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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

PROJETO DE LEI N' C Ç - 12012.

Altera a Lei Municipal n" J.207, tle 22 de agosto de
2012, que dispõe sobre as diretrizes para a
elaboração da proposta orçamentária parâ o
exercício financeiro de 2013.

as'i Estado de Minas Gerais, decreta e eu. Prefeito, sanciono eA Câmara Municipal de Congonh
prornulgo a seguinte Lei:

Art, l" Irica autorizada a altef
e Prioridades da Administração.
de Diretrizes Orçamentárias. p

anexos constantes da presente

f)
Art. 2' Esta Lei
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

MENSAGEM

Excelentíssimo Senhor
Eduardo Cordei ro Matosinhos
Presidente da Câmara Municipal de Congonhas
ASSUNTO: Álteração dos Ánexts da LDO 201 3

Senhor Presidente.

Servimo-nos do presente para encaminhar a esse Poder Legislativo o Projeto de Lei, visando
alteraçâo dos anexos da LDO para efeito de compatibilidade com o Projeto de Lei Orçamentária para
20t3.

Para atendimônto a todos <isl objétps proppstos na consolidação dos dados. pedimos a

alteração de alguns anexos da Lei de Diretrizes O4aqnentárias aprovada pelo legislativo em 22 de

agosto do corrente ano- pelos seguinles, fatores:

Rcestimativ
Receitas C

Demonstrat

a de Reccitas
olrentes e de

ir o dc lteceitas

da

C

Prefeitula. ondc
niôs altér

A lteração na soma,{garfuil§b.t'iÊfr ,!ry a despe e capital do lixecutivo

seus valores corespondentes a

2013. conforme Anexo X
idenciando tal fato.

o presente momento, visto que/ Alterações no Anexo X devido
{

_J..."...,...- -

lo para tais lo
a Elaboração

quando do envio da LDO. ram o histórico dos úrltimos três anos e tr

realizado até o momento da LOA. reavaliamos o comportamento
das mesmas até o dia Zo ae séreiàôSç 201"?-.in&canOo que a projeção do realizado para o ano

de 2013 será maior do que ô prtü§o' ânreti'oriTente. Tais situações vieram a interferir no
comparativo das metas Íiscais dõ'oçiiüêiito pala ôom a LDO no consolidado.

Desta forma, esperamos que o legislativo, reconheça que o presente Projeto mostra-se
extremamente essencial. Assim. enviamos em anexo à proposta orçamentária os anexos da LDO a

serem substituídos para que se proceda à sua aprovação na exata forma como proposto.
Na oportunidade, conhecedores que somos do discernimento e do comprometimento dos nobres

Edis dessa Casa para com a causa pública, e certos de que a presente proposta venha ser integralmente
aprovada. manifestamos nossos agradecimentos e respeito aos Membros do Poder Legislativo
Municipal.

Atenciosamente.

,[-" l- -
OSTA CABIDONDERSON C

Prcfeito de Congonhas
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ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICíPIO DE CONGONHAS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAI\iIENTÁRIAS 2013

ANEXO DE IVIETAS FISCAIS

Anexo I - l\íetodologia e Memória de Cálculo das lvlêtas Anuais para as Recêitas - Total das Receitas
serêçlo Â,rê6É0 em 01/01/2013 (Â)

As metâs enueis de rêceita Íoram cãlculâdas a partir das seguintês receitas oíçâmentá as
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Dàla: 2610912012

é
z

óI

Especificação

1 . PREFEITURA ]I,IUNICIPAL DE CONGONHAS

4.0.0.0.0.00.00.00.00.00 RECETTAS

4.1.00.0.00.00.00.00.00 REcETTASCoRRENTES

4.1 1 .0.0.00.00.00.00.00 RECETTA TRTBUTARTA

4.1.1.1.0.00.00.00.00.00 \4PosTos
4.'1.1 .1 .2.00.00.00.00.00 lmpostos s/ o PãtÍimônio e a Renda

4.1.1 .1 2 02.00.00.00.00 lmposto s/ Propriedadê Píêdial e Terril. Urbana

4.1 1 .1 .2 04.00.00.00.00 lmposto s/ Renda e Provenlos dê Qualquer Natureza

4.1.1 .1 2.04.31 .00 00 00 IRRF s/ os Rendimentos do Trabalho

4.1.1 .1 .2.04.34.00.00.00 IRRF s/ Outros Rêndimentos

4.1 .1.2.08-00.00.00.00 lmposto s/Trensm lnler Vivos dê Bêns lmovêis ê Dir

1 .1.3.00.00.00.00.00 lmposto s/ â ProduÇão e a CirculaÇão

4.1.1 .1.3.05.00.00.00.00 lmposto s/ Sêrvicos dê Ouâlquer Natureza

4.1 .1 .1.3.05.0'1 .00.00.00 lmposto sobre Serviços de Oualquêr NâluÍeza -lSS

4.1 .1 .2.0.00.00.00.00.00 TAXAS

4.1.1 .2.1.00.00.00.00.00 Íx p/ Êxercício do Podeí de Policia

4.1 1 .2.1.25.00.00.00 00 Tx de Funcionamênto Estâb ComercJlndúsuPresl Sen

4 1 .1 .2.1.29 00.00.00.00 Tx de Licença para E)(ecuÉo de Obrâs

4.1 1 .2.1 .31 .00.00 00 O0 Tx dê Utilizâçáo dê Arêâ dê Dominio Público

4.1.1.2.2 00.00.00.00.00 Tx pela Prestâcao de Sêrvicos

4.1 1 .2.2.90.00.00.00.00 Tx dê Limpeza Pública

4.1.1.2.2.99 00.00.00.00 Outras Taxas de PrestaÇão de SêrviÇos

4,1 2,O,O.OO,OO,OO OO.OO RECE!ÍAS DE CONTRIBUIÇÔES

4.1 2.3.0 00.00.00.00.00 Contrib. p/custeio do sêrviço de lluminâçáo Pública

4.1.3.0.0.00.00.00.00.00 REcEtTAPATRtMoNtAL

4.1.3.2.0.00.00.00.00.00 REcETTASDEVALORESMOBTLIARTOS

4.1.3.2.5.00.00.00.00.00 RemunerâçãodeDepôsitosBâncários

4.1.3.2.5 01.00.00.00.00 Remuneração de Depôsitos de Recursos Vinculados

4.1 .3.2.5.01 .01.00.00.00 Rêc. de Remun. Dep. Banc. Rec. Vinc.- Royalties

4{ 3.2.5.01.02.00.00.00 Rec. de Remun. Dep Banc. Rêc. \,inc., FUNDEB

3.2.5.01.03.00 00.00 Rêc. de Remun. Dêp. Banc. Rec- Vinc. - Fundo Sau(

4.1.3 2.5.01.05.00.00 00 Rec. Rem. Dep. Vinc. - Manul. Desênv. Ensino

4.1.3.2.5.01.06.00.00.00 Rêc. Rêm. Depositos Vinculâdos. - FI\,,1S

4.1 .3.2.5.01.09.00.00.00 Rêc.Rem. Dep. Banc de Rec.Vinculado- CIDE

4 1 .3.2.5.0'1.99.00.00.00 Rec. de Rêmun.de Outros Dêp. Banc. Rec. Vinc.

4.1 .3.2.5.02.00.00 00.00 Remun. de Depósito dê Recursos não Vinculados

4.1 .3.2.5.02.01.00.00.00 Rêc. de Remun. de Depósitos de Poupança

4.1 .3.2.5.02.99.00.00.00 Rêmun. de Oulros Depósitos de Rec. nâo Vinc

4 1,3 3 O OO,OO,OO,OO,OO RECEITA DE CONCESSÔES E PERIVISSÔES

4 1.3 3.9 00.00.00.00 00 Demais Rec. de Concessõês ê Pêrmissóes

4.1.3.3.9.52.00.00 00.00 Rec Oulorga de Serv. Íransp.Col. Local/ lnlermunic

4.1.3.3.9.99.00.00.00.00 OutrasReceilasdeConcessõesêPermissões
4.1.3.40.00.00.00.00-00 CompensaçõesFinanceirâs

4.1 .3.4.0.03.00.00.00.00 Compensaçáo Financ com â ExploíâÉo Rec lvlinêrâi:

4.1.6.0 0.00.00.00.00.00 REcEtTA DE sERVtÇos
4 1 6.0 0.01.00.00 00 00 Serv Comêrciais

4.1.6.0.0.01.99.00.00.00 OutrosServ.Comerciais

4.1.6.0.0.03.00.00.00.00 Serv.deTransportê

4.16.0.0.03.06.00.00.00 ReceitasdeTerminaisRodoviários

41.7.O.O,OO.OO,OO,OO,OO TRANSFERÊNCIASCORRENTES

i.r z.z.o.oo.oo.oooo.oo TRANSFERÊNcTAsTNTERGovERNAMENÍAts

4.1.7.2.1.00.00.00.00.00 Trânsf.daUniâo

4 1 7.2.1.01 .00.00 00 00 ParticipaÇáo nâ Rêc. da Uniáo

230.410.000.00

252.617.000,00

40.016.275,00

38.635.000,00

6.635.000,00

5.197.500,00

687.500,00

5.000.00

682.500,00

750.000.00

32.000.000,00

32.000.000,00

32.000.000,00

1.381.275,00

840 525,00

367.500.00

57.750,00

415.275,O0

540.750,00

367.500,00

173.250,00

1.260.000.00

1.260.000,00

3 .024 .437 ,OO

2.853.812,00

2.853.8í2,00

1.541.312,00

1.304 750,00

s6.600,00

36.750.00

20.000.00

50.000,00

22.712,00

10.500.00

1312.500,00

367.500.00

945.000.00

131.775.00

131 775.00

79.275,00

52.500,00

38.850,00

38.850,00

862.750,00

700.000.00

700.000,00

162.750,00

162 750,00

205.856.688,00

205.0'16.688,00

74.966.688,00

23 260.000,00

Previsão - R$ 1,00

251.613.480,27

27 5.A6.4.079 ,45

43 .698.772,72

42.190.385,88

7.245.5E5,88

5.675.799.94

750.767.19

5.460.'t2

745 307 .O7

819.018.75

34.944.800,00

34.944 800,00

34.944.800.00
'1.508.386,84

917.874.32

401.319,19

63 064.44

453 490,69

590.512,52

401.319.19

189't93,33

1.375.951.50

r 375.951.50

3.302.760,82

3.116.434,05

3.116.434.05

1.683.151,24

1 .424 .819 ,62

105.489.62

40.13',1.92

21.840 50

54.601,25

24.802,07

11.466,26

1.433.282,81

401.319,1S

1.031.963.62

143.901 60

143 901.60

86.570,29

57.331,31

42 425,17

42.425,17

942.144,57

7UÁ17.50

7UA17,50

177.727,07

177.727,07

224 .800.649 ,7 4

223 .883 .348 .7 4

81.865 497,48

25.400 501.51

Ano 2015Ano 2013 Ano 2014

Oeq

240.774.450 ,03

263.984.765,03

41.817.007,39

40.373.575.01

6.933.575,01

5.431.387,50

714 437 ,51

5.225.00

713212,51

783.750,00

33.440 000,00

33.440.000,00

33.440.000,00

1.443.432,34

878.348,63

384.037,50

60.348.75

433 962,38

565.083,75

384.037,50

181.046,25

1.316.700,00

13Í6.700,00

3.160.536,67

2.982.233 ,54

2.982.233,54

1.610.671,04

1.363.463,75

100.947.00

38.403,75

20.900,00

52.250,00

23.734.O4

10.972,50

1.371.562,50

384.037,50

987 525.00

137 .704.48

137.704,88

82.842.38

54.862,50

40.598,25

40.598,25

901.573,75

731.500,00

731.500,00

170.073,75

170.073.75

215.120.23A,96

214 .242.438,96

78.340 188.96

24 306 700,00



ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICíPIO DE CONGONHAS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2013
ANEXO DE METAS FISCAIS

Anexo I - Metodologia e Mêmória de Cálculo das Metas Anuais para as Receitas - Total das Receitas
Seleçáo AlerêÉo em 01/01/20r3 (A)

As metas anuais de recêita ÍoraÍÍ calculâdas a partiÍ das seguintês Íeceitás orçamêntáriâs
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Data

EspecificaÇâo

í - PREFÉITURA MUiIICIPAL DE CONGONHAS

4-1-7.2-1.O1 .O2.OO.O0.O0 Cola-Parte do Fundo de Participac€o dos Municipios

4.1.7.2.1 01 05.00.00.00 Cota-Paítê do lmp. s/ a Propr. Têrritoíiat Rurat

4.1 7 2.1 .22.00.00.00.00 Trânsf. da Compen. Finan. pêla Exploração Rec.Nât

4.1.7.21.22200O.OO.O0 Cota-Partê da Compen. Finan de Recursos l\,4inêrai:

4.1.?.21 22.7O.0O.00.00 Cotâ-Pârtê do Fundo Especiat do petÍótêo , FEp

4.1 .7.2.1.22.90.00.00.00 Outras Transf. Dêcorrêntes de Compens. Finân.

4 1.7.2.1.33.00.00.00.00 Trãnsí- de Recursos do Sastema único Saúde - SUS

4.1.7.2.1.33.11 .00.00 00 TÍansÍ. de Rec. do SUS - Etoco Atênção Básicâ- BLI

4.1 .7.2.1.33.'12.00.00.00 Transí. Rec.do SUS-Bloco At. Méd. Alt,Compl. BLLIê

47.2.1 .33.13.00.00.00 Íransf. Rec do SUS- Bloco Vigil êm Sâúde- BLVGS

7.2.1.33.14.00.00.00 lransf. Rec. do SUS, Bloco Assist. Farmacêutica- Bt

4.1.7.2.1-33.'15.00.00.00 Íransf. Rec- do SUS- Bloco cestáo do SUS- BLGES

4.1.7 2.1 .34.00.00.00.00 TÍansf. de Rêcursos do Fund. Nac. As.Social - FNAS

4 1.7.2 1.35 00 00.00.00 TÍansf. de Recursos do Fund.Nac.Dês Educâçãô ,FDl

4.1.7 2.'1.35.01 00.00.00 TÍansf. do Salário-Educaçáo

4.1.7 2.1 .35.02.00.00.00 Transf Diretas do FNDE Íeferentes ao PDDE

4.1.7 2.1.35.03.00.00.00 TÍansf Diretas do FNDÊ rêfeíêntês ao PNAE

4.1 .7.2.1 .35.04.00.00.00 Transf Diretas do FNDE refêrêntês ao PNATE

4.1 .7.2.1 .36.00.00.00.00 Trânsf. Finaôceira ICMS - Desoneração LC 87

4.1 .7.2.1 .99.00.00.00.00 Outras Transferências da Uniáo

4.1.7.2.2.00.00.00.00.00 TrânsferênciasdosEstados

4.1.7.2.2.01.00.00.00.00 ParticipaçâonâRec.dosEstados

4.1.7.2.2.01.01 .00.00.00 Cota-Paíte do ICMS

4.1 .7 .2.2.01 02.00.00.00 Cota-Parte do IPVA

4.1.7.2.2.0'1.04.00.00.00 Cota-PartedolPlsobrêExportação

4.1 7 .2.2.O1 13.00.00.00 Cota-Paíe da Contrib. de lntervenção no Dom. Ecor

4.1 7.2.2.33.00.00.00.00 ÍíansÍ. de Recuísos do Estado p/ Píogramas Saúde

4,,1.7,2,4OO,OO,OO,OO,OO TRANSFERENCIASI\4ULTIGOVERNAMENTAIS

47.2.4.01.00.00.00.00 Ííansf. de Recursos do FUNDEB

/.6.0.00.00.00.00.00 Transí.deConv.

4.1 .7 6.2.00.00.00.00.00 TrânsÍ. Conv. Estâdos Dislr.Fêd êsuasEntid.

4.1.7.6.2.01 .00.00.00.00 Íransf. Conv. Estados p/ SUS

4.1 7.6.2 99.00.00.00.00 Outras Írânsí. dê Conv. dos Estâdos

4.1.7.6.2.99.99 00.00.00 Outras Transf. de Conv. dos Estados

4,1.9,OO,OO,OO,OO,OO,OO OUTRASRECEITASCORRENTES

4.1.9.1 0.00.00 00 00.00 l\íultas e Juros de Mora

4.1.9.1.1.00.00.00 00.00 Multas/Juros de lllora dos Tributos

4.1 91.1.38.00 00.00.00 lúultas/Juros de Mora s/oIPTU
4 1 9.1 1.39.00 00.00.00 Multas/Juros de Mora s/ o lTBl

4.1 .9.1 .'1 .40.00.00.00.00 Multas/Juros cÍe Mora s/ o ISS

4.1 .9.1 .1 .99.00 00.00.00 Multas/Juros de Moía de Outros Tributos

4.1.9.1 .3.00.00.00.00.00 Multas/Juros de Mora dâ Div. Ativ. dos Tributos

4.1.9.1.3.11 .00.00.00.00 Multas/Juíos de Mora Div. Ativ. s/ IPTU

4.1.9 1.3.13.00 00.00.00 lúultas/Juros dê Morâ Div Ativ. s/ ISS

4.1 .9.1 .3.99.00.00.00.00 lúultas/Juíos de Í\rora Div Ativ. Oulros Tributos

4.1 .9.1 .3.99.01 .00.00.00 lúulta, juros de morâ dâ Oiv. Ativa Outíos Tributos

4.1 .9.1 .9.OO.OO.OO.OO OO lúultas de oukas Origens

4.1 .9.1 .9.15.00.00.00.00 Mullas Previstas na Legislação dê Írânsjto

4.1.9.2.0.00.0000.00.00 tNDENTZAÇÕESERESTITUIçÔES

4 ',r.9 2.2.OO.OO.OO.OO OO RESTTTUTÇÓES

4 1 S 2 2 99 00 00 00 00 OutÍás Restituicoês

4.1.9.3.0.00.00.00.00.00 RECETTADAoIvIDAATIVA

PÍevisão - R§ 1,00

22.990.000.00

Í.316.700,00

42.O7 4 .626.00

40.214 735,00

214.016,00

1.645.875,00

7 .211.022,50

1.201.750,00

3.97'!.000,00

992.750,00

920.122.50

125.400,00

324.355.46

2.897.785.00
't.591 012,50

54.862,50

1.045.000,00

206.910.00

1.306.250,00

219.450,00

118.659.750,00

118.503.000,00

112 860.000,00

3.657.500,00

1828.750,00

156.750,00

156.750,00

17.242.500,O0

17.242.500,00

877.800,00

877.800,00

794.200,00

83.600.00

83.600.00

1668.708,26

284.344,51

25.080.01

5.225,00

3.657.51

5.225,00

10.972.50

122.108,25

104.238.75

15.675.00

2.194,50

2.194,50

137.156,25

137.156,25

493.762.50

493.762,50

493.762,50

561 .426,25

Ano 20'15

22.000.000,00

1.260.000.00

40.262.800,00

38.483.000,00

204.800.00
't.575.000,00

6.900.500,00
't.'150.000,00

3.800.000,00

950.000,00

880.500,00

120.000,00

3'10.388,00

2.773.000.00

1.522.500,00

52.500,00

1.000.000.00

198.000,00

1250.000.00

210.000,00

113.550.000,00

113.400.000,00

108.000.000,00

3.500.000,00

1.750.000.00

150.000,00

150.000,00

16.500.000,00

16.500.000,00

840.000,00

840.000,00

760.000,00

80.000.00

80.000,00

1.596.850.00

272.100,00

24.000,00

5.000,00

3.500,00

5.000,00

10.500.00

116.850,00

99.750,00

15.000.00

2.100,00

2.100,00

131.250,00

131.250,00

472.500,00

472.500,00

472.500,00

537.250,00

24.024 550.00

1.375.951.51

43.967.984.18

42.024.398,08

223 646,72

1.719.939,38

7.535.518,51

1.255.828,75

4.149.695,00

1.037.423,75

961.528,01

131.043,00

338.951,46

3.028.185.32

1.662.608,06

57.331.31

1.0s2.025,00

216 220.95

1.365.031,25

229.325,25

123.999.438,76

123.835.635,01

117.938.700.00

3 822.087,51

1.911.043,75

163.803,75

163 803,75

18.018.412,50

18.018.412,50

s17.301,00

917.301,00

829.939,00

87.362,00

87.362,00

1.743.800.10

297.139,98

26.208.58

5 460,12

3.822,08

5.460,12

11.466.26

127 603.12

108.929.49

16.380.38

2.293,25

2.293,25

143.328.28

143.328,28

515 981.81

515 981,81

515.981,81

586.690,43

Ano 2013 Ano 20 !4
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As mêtas anuais de recêita íoram calculadas a partir das seguintss receitâs orçâmsntárias

Páqina: 314

Data: 26i09/2012

EspeciÍicação Previsão - R$ í.00

í - PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS

4.1.9.3.1.00.00 00.00.00 Rec. Div Ativ. Tnbutaria

4.1.9.3.1.11.00.00.00 00 Rec. Div. Ativ do IPTU

4.1.9.3.1.12.00.00.00.00 Rec. Div. Ativ do lTBl

4.1 .9.3.1.13.00.00.00.00 Rêc. Div. Ativ. do ISS

4.1 .9.3.1.99.00.00.00.00 Rec. Div. Ativ. dê Out.os Tributos

4.1.9.9.0.00.00.00.00.00 RÉCETTASDTVERSAS

4.1.9.9.0.99.00.0000.00 OutrasRêceitâs

4.2.0.0.0.00.00.00.00.00 RECETTASDEcAPTTAL

4.2 4.0.0.00.00.00 00.00 TRANSFERÉNCrAs DE cAptrAL

537.250,00

378 000,00

1.000,00

90.000,00

68 250,00

315.000,00

315.000,00

5.345.000,00

5.345.000,00

5.345.000,00

3.990.000,00

2.500.000.00

1490.000,00
'1.490.000,00

1.355.000,00

750.000,00

605.000,00

(27.552.000,00)

(27.552.000,00)

(27.552.000,00)

(4.902.000,00)

(4.652.000,00)

(4.400.000,00)

(252 000.00)

(250.000,00)

(22.650.000,00)

(22.650 000.00)

(21.600.000.00)

(700.000,00)

(350.000.00)

561.426,25

395.010,00

1.045,00

94.050.00

71.321,25

329.175,00

329.175.00

5.585.525,00

5.585.525,00

5.s85.525,00

4.169.550,00

2.612.500,00

1557.050.00

1.557.050,00

1.415.975,00

783.750,00

632.225.00

(28.791.840,00)

(28.791.840,00)

(28.791.840,00)

(5.122.590,00)

(4.861.340,00)

(4.598.000,00)

(263.340,00)

(261.250,00)

(23.669.250,00)

(23 66S 250,00)

{22 572.000,00)

(731.500.00)

(365 750.00)

586.690.43

412.745,45

1.092.02

98.242,25

74 530.71

343.987.88

343 987.88

5.836.873,62

5.836.873,62

5.836 873.62

4 .357 .179 ,7 5

2.730 0A2.50

1.627.117,25

1 .627 117 ,25

1.479.693,87

819 018,75

660.675,12

(30.087.472 80)

(30.087.472,80)

(30.087.472,80)

(5.353.106,5s)

(5.080.100.30)

(4.804.910.00)

(275.190.30)

(273.006.25)

(24.734.366.25)

124.134 .366 .25)

(23.587.740.00)

(764 .417 .54)

(382 208.75)

42 4.7.000.00.00.00.00 TRANSFERÊNolAsDECoNVÊNtos

4.7.'1.00.00.00.00.00 TransÍ. Convênios da União ê dê suas Entidâdês

4.2.4.7 .1

4.2 4.7.1

4.2.4.7 .l
4.2.4.7 .2

4 2.4.7.2

4.2.4.7.2

4 9.0.0 0

4.9 7.0.0

4.9.7.2.0

4 9.7.2.1

4.9.7.2.1

4.9.7.2.1

4.9.7.21

4.9.7.2.1

4.9.7.2.2

4 9.7.2 2

4.9.7.2.2

/11.7 .2 2

7 .2.2

03

99

99

00

01

M
00

00

00

00

01

01

01

36

00

01

01

01

01

00

00

99

00

00

00

00

00

00

00

00

02

05

00

00

00

01

02

04

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00.00

00.00

00.00

00.00

00.00

00.00

00.00

00.00

00.00

00.00

00.00

00.00

00.00

00.00

00.00

00.00

00.00

00.00

00.00

ÍransÍ. Convênios da L,nião Destin. Programa Sanear

Outras Transf. de Convênio da União

Outías 'l 
râ nsfeíê nciâs Convénio L,nrão

Transf. Conv. dos Estados, DislrFed.e suas Entid.

TÍansf. de Convênio p/ SUS

Transf. Conv. do Estado Dest. Proq Meio ambiente

DEDUçÓES DE RECEITA

DEDUÇÕÊS DAS TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

Dedução das TransÍeíências lnlergovernamentâis

Ded!çáo da TransÍeÍência da Uniáo

Pârticipação nã Receita da Uniáo

DeduÉo na Recêita para Foímâção do FUNDEB - F

Dedução na Rêceita parâ Formaçáo do FUNDÉB - ll
Dedução na Rêcêita para Formação do FTJNDEB - lcl

DeduÉo da Transferências do Eslado

Parlicipação na Rêceita do Estâdo

DeduÉo na Receita para FoÍmaçáo do FUNDEB - l(

Dedução na Rêceita paía Formação do FUNOEB - lf

Dedução na Receila para Formâçáo do FUNDEB - lI

Ano 2013 Ano 2014

Totalenlidade

2 . FUMCULT.FUND.MUN.CULÍLAZ.TUR.CONGONHAS CONSOLIDAD

4.0.0.0 0.00.00 00 00.00 REcETTAS

4.1.0.0.0.00.00.00 00 00 RECEITAS coRRENTES

41.3.0.0.00.00.00.00.00 REcEtTAPAÍR \40NlAL

4.1.3.1.0.00.00.00.00.00 RECE|TAStMoBIL|ARIAS

4 1.3 1 1.OO O0.OO.0o.OO ALUGUÉ|S

4.1.32.0.00.00.00.00.00 REcETTASDEVALoRESMOBILIARIOS

4.1.3.2 5.00.00.00 00.00 Remuneração de Depósitos Bancários

4.1.3.2.5.0200.00.0000 Remun de Depósito de Recursos náo Mnculâdos

4.1.3.2.5.02.99.00.00.00 Remun. de Oúhos Dêpósalos de Rec não Vinc.

4.1.3.3.0.00.00.00.00.00 RECE|ÍADEGONCESSÓESEPERMiSSÓES

4.1.3 3.9.00.00.00.00.00 Demais Rêc. dê Concessões e Permissóes

4.1.3 3.9.99.00.00.00.00 Outras Rêcealâs de Concessóes e Pemissóes

4.1 .6.0.0.00.00.00 00.00 RECE|TA DE sERVtÇos

4.1 6 0.0.9S.00 OO.OO OO Oulíos Servrcos

4,1,7.0,0-OO.OO.OO,OO,OO TRANSFERÉNCIASCORRENTES

4.1 .7.3.0.00.00.00 00.00 TÍansf. de lnstituiç6es Privadâs

251 613.480 27

575

575

45

13

13

20

20

20

20

12

12

12

170

170

360

360

000,00

000.00

000.00

000,00

000,00

000,00

000,00

000,00

000,00

000,00

000,00

000,00

000,00

000,00

000,00

000,00

600.875,00

600 875.00

47 025,00

13.585,00

13.585,00

20.900,00

20.900,00

20.900.00

20 900,00

12 540,00

12.540,00

12.540,00

177.650.00

177.650,00

376.200,00

376.200,00

627

627

49

14

14

21

21

21

21

13

13

13

185

185

393

393

914,37

914.37

141,12

196,32

196.32

840.50

840,50

840.50

840 50

104,30

104 30

104,30

644.25

644,25

129.00

129.00

230 410 000 00 244 778 454 03

575 000.00 600.875.00Total entidâdê 627.914 37
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SereÉo Ârte.a€o em01/0r/2013 ta)

6
%

Ano 20'!5



ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICíPIO DE CONGONHAS
LEr DE DTRETRTZES ORÇAMENTÁRtAS 2013

ANEXO DE METAS FISCAIS

Anexo I - lvletodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais para as Receitas - Total das Receitas
Serêçáo arlêração em 01/0r/20r3 (a)

As metas anuâis d6 receita ÍoÍam calculedas a partir das sêguintês recêitas oíçâm6ntárias

Página: 414

Dala: 26109t2012

.c,

U)
z

U)

o ô

EspêciÍicação

3 - PREVCON-PREVIDENCIA OO MUNICIPIO DE CONGONHAS

4.0.0.0.000.00.00.00.00 RECETTAS

4.1.0.0.000.00.00.00.00 REcEtÍASCoRRENTES

4 1,2 O,O OO,OO,OO,OO,OO RECEITAS DE CONÍRIBUIÇÔES

4.1.2.1.000.00.00.00.00 coNTRtBUtÇóESsoctAts
4.1.2.1 .0.29.00.00.00 00 Contrib Previd. do Regimê Próprio

4.1.2.1.0.29.07.0O O0.O0 Contrib de SêrvidorAtivo Civit

4.1.2.1 .0.29 09.00.00.00 Contrib de Servidor lnativo Civil

4.1.2. í .0.29.11.00.00.00 Contrib de Pensionista Civil

4.1.3.0.0.00.00.00.00.00 REcEITApATRIMoNtAL

4.1.3.20.00.00.00.00.00 REoETTASDEVALOREST\rOBtLtARtOS

3.2.8.00 00.00.00.00 Receita de Aluguel de Bens l\/óveis

4.1 .3.2.8 10.00.00.00.00 RemuneraÇão dos lnvestimentos do RPPS - Rendâ Fi

4.1 .3.2.8.20.00.00.00.00 Rêmunereção dos lnveslimêntos do RPPS - Renda V,

4.1.3.9.0.00.00.00.0000 OutrasRêc.Pâtrimoniais
4.1,9.O,O,OO,OO,OO,OO.OO OUTRASRECEITASCORRENÍÉS

4.1.9.2.0.00.00.00.00.00 INDENTzAÇÕEsERESTTTUTÇÔES

41.9 2.1 00 00.00 00 00 TNDENTZAÇÕES

4.1.9.2.'1.99.00.00.00.00 Outraslndenizaçõês

4 1 I 2 2.00 00.00 00 00 RESTTTUTÇÔES

4.1.9.2.2.10.00.00.00.00 Compênsaçóês Financeiras enke o Regime Gerale o

41 I2.2 99.00.00.00.00 Oukas Resliluicoes

4.1.9 I0 00.00.00.00.00 REoEIÍAS DTVERSAS

41 I I0 99.00.00.00 00 Outras Receitâs

4.7.0.0.0 00.00.00.00.00 REcErÍAS coRRENÍES TNTRAoRÇArlrENrÁRrAs

47.2.0.0.00.00.00.00.00 ReceitasdeContribuições

4.7.2.1.0.00.00.00.00.00 ContÍibuiçóesSociais

4.7.2.1 .0.29.00.00.00.00 Contribuições para o Regime Próprio de Previdência (

4.7.2.1 .0.29.01-00.00.00 Contribuiçáo Pakonal de Servidor Ativo Civil para R€

,(.2.1 .0.29.13.00.00.00 ContribuiFo Previdenciária pâra Amortizaçáo do Dé'

2.1.0 29.15.00.00.00 ConlribuaÉo PÍevidenciá.ia em Regime de ParcelaÍr

4.7.9.0.0.00.00.00.00 00 OutÍas Receitas Coírenles

4.7.9 1.0 00.00.00 00.00 l\.4ultas e Juros de lúora

4.7.9 1.2.00.00.00.00 00 Nlultas e Juíos de l\,'lora das Contribuições

4.7.9.1.2.29.00.00.00.00 l\rultas e Juros de lúora dâs Contribuições para o RPt

4.7.9.1.2.29 01 .00.00.00 Multâs ê Juros de Mora da Conlribürçáo Patronal par

Prêvisão - R§ 1,00

25.115.000,00

14.664.500,00

5.357.300.00

5.357.300,00

5.357.300,00

5.258.300.00

77.000,00

22.000.00

8.902.200,00

8.900.000.00

8.900.000.00

8 000.000,00

900.000,00

2.200.00

405.000.00

403.000.00

1.000,00

1.000,00

402.000,00

400.000,00

2.000,00

2 000.00

2.000.00

10.450.500,00

9.434.500.00

9.434.500.00

9.434.500.00

7.053.000,00

641.200,00

1.740.300.00

1.016.000,00

1.016.000.00

1016.000.00

1.016.000.00

1.016.000,00

27 426 .207 ,87

16.014.000.6't

5.850.305,53

5 850.305 53

5.850.305 53

5.742 195.06

84.085,92

24.024.55

L721 .424.96

L719.022.50

L719.022.50

I 736 200.00

982.822.50

2.402.46

442.270.12

440.086.07

1.092.02

1.092.02

438.994,05

436.810,00

2.t8Á,o5

2184.05

2.184.O5

11.412.20t.26

10 302.709.86

10.302.709 86

10.302.709 86

7.702.052 32

700.206.43

1.900.451 11

1 10S 497.40

Í.109.497.40

1 .109 .497 .40

1 109.497.40

1.109.4S7.40

26.245

15.324

5.598

5.598

5.598

5.494

80

22

9.302

9.300

9.300

8.360

940

2

423

421

1

1

420

4'18

2

2

2

10.s20

9.859

9.859

9.859

7.370

670

1.818

1.061

1.061

1.061

1.061

1.061

175.00

402,50

378,50

378.50

378.50

923,50

465.00

990,00

799.00

500.00

500,00

000,00

500.00

299,00

225.OO

135,00

045,00

045,00

090,00

000,00

090,00

090.00

090.00

772.50

052,50

052,50

052,50

385,00

054,00

613,50

720.00

720.O0

720.O0

720.00

720.00

Ano 2013 Ano 20'14

26 245 17 5 0025.115.000.00

2s6.100.000 00 267.624 500.03

Totâlentidade 27 426 20/ 87

279 6,67 602 51

/'l
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Anexo 1.4 - Demonstrâtivo da Memória de Cálculo das lvletas Fiscais de Despesas
Seleção Alteração em 0t/01/2013 1Â)

As melas anuais de despêsâs Íorem calculadas a pertir das seguintês dêspêsas orçamentárias

Programa

I . PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS

R5 1,00

2015

EncaÍgos Espêciâis

lncenlivo lnstâlação Novâs lndúskias Municipio - ODIV 't,3-8

Apoio âo Desenvolvimento Econômico - ODtú 1-2-3-7-8

lncenlivo ao Selor Aqropecuário - ODM 1,2,6-7-8

lncêntivo ao Turismo - ODI\, 8

Apoio a Segurança Pública - ODM 8

Progrâmas Habitacionais - OD[.4 1-6-7-8

Prog. Atenção lntegral Famíliá - ODM 1-2-34-5-6-7-A

AtenÉo ao ldoso - ODN4 1-2-3-6

Atençáo a Pessoas Cârentes, ODM 1-2-3-4-5-6-7-A

Atençâo C.iança e Adolescente - ODM 1,2-3,4-5-6-7-8

Prog. de Atendimênto â Populaçáo de Rua - ODM 1-6

AtenÉo â Pessoâs Com Deficiencia - ODM 'l-2,3

Atenção aos Direitos da [,,lulher - ODM 3-5-6

Qualif. Profis. e ContÍole Desempíêgo - ODM 1,2-3-8

Dêsênvolvimento do Ensino OD[,,] 1,2-3-4-6-8

CapacilaÉo Permanente do Servidor - ODM 2

Programa de Expansão PÍoÍissional- ODM 1-2-3

Apoio a APAE , ODM 2

Assistência ao Educando ODM 'l-2,3-4-6-7-8

Apoio Técnico e Operacionalde Educaçâo ODM 2

lncenlivo PÍoduçôes/Mânifestâçôes Culturaís ODM-2

Consêrvação do Patrimônio Histórico - ODM I
Atençâo Básicâ em Saúdê - ODM '1,3-4-5-6

Assisl. Saúde l!!édia/Alta Complexidadê - ODM 4-5-6

Prêvenção e Sâúdê - OD[4 5-6-7

Dêsenvolvimento e lnfra-Estrutura - ODM 4$-7-8

lluminação Públicâ - ODM 8

túanul. EstaÉo Rêpetidora dê Sinais dê ÍV - ODM 8

Sâneamento Ambiental

Gestâo Ambiental - ODM 1-6-7-8

Orçâmênto Pa.ticipativo - Cong. ODM 1-2-34-6-7-A

Prog. Mun. de Promoçáo lguâldê Racial- OD[4 2-3-6

lncentivo ao Desporto - ODM 2-8

Servaços Gerais e Obras Públicas - ODM 7-8

Conlrole lnlemo

Apoio âos Sêrviços de lmprensa e Evêntos

lnovaÉo Têcnologicâ - ODM 1-2-4-8

Atenção aos Consêlhos Municipais - ODIú I
Gestáo da ProcuÍadoria Juridacá

HumanizaÇáo do Serviço AtênÇão â Saúde - ODi,,l4-5-6

Ações Normâtivas Regulâtónas de Governo

Plânelamênlo e Oíçamênlo

Atividades do Execútivo - ODM 1-2-3-4-5-6-7-8

lníormâtizaÉo das Atividâdes - ODM 2

Gestão das Ações Administrativas

Gestáo do Pâtrimônio Público

Gêsláo de Receitas Públicâs - ODM 8

Defêsa dos Direitos do Consumidor - ODM I
ProgÍama de Diversificação Econômica - ODM 8

Politicâ de Valorizaçâo do Servidor - ODM 2

Assistência Social Geral - ODM 1-4-5-8

Atenção Criança lvlenor de 6 Anos - ODM 1-2-3-4'5-6-8

8.708 250,00

200.000.00

350.000,00

976.125.00

417.500,00

1.344 900,00

1.712 785.00

3'16.638,00

1.500.00

341.000,00

351.500,00

í8.000,00

45 000.00

30.500,00

94.500.00

30.854.'1 00,00

535.000,00

886.600.00

1.610.000,00

3.961 000,00

1.065.600,00

408 000.00

1.555.000,00

5.332 530.00

12 895 270.00

472.000,00

13.315.000,00

685.000.00

60.000,00

100.000,00

3.838.600,00

2 585.000.00

23.200,00

3.300 000,00

6.021.000,00

770.000,00

5.'1'18.000,00

460.000,00

8.700,00

't.644.600,00

5.000.00

1.527.000,00

1.183.000,00

2.077.000,00

421.600,00

77 .777 .2úO ,O0

23.000,00

2.284.000,00

18.000,00

115.000,00

6.701.000,00

725.500.00

400.000,00

9.100.121,25

209.000,00

365.750,00

1020.050,63

436.287,50

1.405.420,50

1.789.860,33

330 886,71

1.567,50

356 345.00

367 317.50

18.810,00

47 .025,00

31.872,50

98.752,50

32 .242.534 ,50

559.075,00

926.497,00

1.682.450,00

4.139.245,00

1.113.552,00

426.360.00

1.624.975,00

5 572.493.85

13.475.557.15

493.240,00

13.914.175,00

715.825,00

62.700,00

104.500,00

4 011.337.00

2 701.325.00

24.244,O0

3 448 500,00

6 291.945,00

804.650.00

5.348.310,00

480.700.00

s.091,50

1.718.607,00

5.225,00

1.595.715,00

1.236.235.00

2 .170 .465,00

440 572,00

a1 .277 174,O0

24.035,00

2 386.780,00

18.810,00

120.175,00

7.002.545,00

758.147,50

418.000,00

2013 20'14

JO

7

9.509.626.71

218.405,00

3A2.208,75

1.065.952,90

455.920.45

1.468.664,42

1.870.4M,04

345.77ô,62

1.638,03

372.380.52

383 846.80

19.656,45

49.141,13

33.306.76

103.196,37

33.693.448.58

584.233,38

968.189,37

1 .7 58 .160 ,25

4.325.511,03

1.163.661.84

445.54ô.21

1.698.098,88

5.823.256,05

14.081.957,22

515.435,79

14 .U0 .312.87

748.O37,13

65.521,50

109.202,50

4191 847,17 .
2 .A22.8A4 .64

25.334,98

3.603.682.50

6.575.082.52

840.859,26

5.588.983,95

502.331,50

9.500,61

1.795.944,33

5.460,12

1 .667 .522.17

1.291.865.58

2.268 .135,93

460.397.74

84.934.646,88

25.116,58

2.494 .185.12
't9.656.45

125.5A2.A8

7.317.659,52

792.264.14

436.E10,00



ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICíPIO DE CONGONHAS
LEt DE DTRETRTZES ORÇAMENTÁRtAS 2013
Anexo 1.4 - Demonstrativo da Memória de Cálculo das lMetas Fiscais de Despesâs
seleçáo a[êrâção em 0]/c1/2013 (Âr

As mêtâs anuais de dêspesas foÍam calculadas a paítiÍ das seguintes despêsas orÇamentárias
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Dàle: 2610912012

Programa RS 1,00

2015

1 . PREFEITURA ÍtiUNICIPAL DE COiIGOI'IHAS

ECOTRES - ODt\4 7-8

coDAP, ODM 1-24-5-6-7 -8

Saúdê e Segurança do Servidor - ODtú 3,6

Reservas

934 870,00

1.283 632.00

310.000,00

250.000,00

976.939,15

1 341.395.45

323.950,00

261.250,00

í.020.901,40

1.401.758,21

338 527.75

273.006,25

2013 2014

Totâldâ êntidade:

2 - FUÍÚCULT-FUNO.MUN.CULT.LAZ.TUR,CONGONHAS CONSOLIDAD

Gestão das Açóes Administrativas - FUMCULT

lúuseu de Congonhas

lncentivo as ProduÇões Culturais - FUMCULÍ

PÍeservação Area de Lazer - FU[/'ICULT

lncentivo ao Dêsporto - FUIIrCULT

227 630 645 .73

2.203 000,00

303.000,00

2.495.000,00

1.274.000,00

5.000,00

2.302.135,00

316.635,00

2.607.275,00

1.331 330,00

5.225.00

2.405.731,09

330.883.58

2.724 602,38

1.391 239,85

5.460,12

iotal da enlidade:

3. PREVCON-PREVIDENCIA DO MUNICIPIO OE CONGONHAS

Encargos Especiais

Gêstão das AÇões Administâtivas - PREVICON

Reservas

2.000,00

11.928.739,00

18.245.901,00

2 090,00

12 465 532.26

19.066 966.54

2184,O4

13 .026 481 ,21

'19.924 980.03

6.280 000,00 6.562 600 00

Total da entidade:

4 . CONGONHAS CAÍTIARA MUNICIPAL. CONSOLIDAOO

Açâo Legislativa

32.953 645 28

11 195.160,00 11.698 S42.20 12.225 394.59

Tctai da entidade

Totai geral

12 .225.394 ,59

279 667 6A2 62

'ircrorâ ó€ Ptiàr.r.ín íb .
Oí§$rantg

\,..^ -
nírrrà, Cotto Coíil"

crctlno MuniaiPal

,/
///'1

,4// t
t*runtffiúsln

Cohtrdador Ged
níeíertura Muíiopal de Congodss

! (-)-

zTaa

11 195.160.00 11.698 942,20

256.100 000.00 267 624 500.02

t

«

I zoo.+la.zoo.oo I zrz.aza.:os,oz 
I

6 857 917.02

I ao.rzo.eao.oo I sr.ss+ saa.ao 
I
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ESTADô DE MINAS GERAIS
MUNICíPIO DE CONGONHAS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2013

ANEXO DE METAS FISCAIS

Anexo lll - Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais para o Resultado Primário
Seleção Arteíação 6m 01/01/2013 (A)

) Páginà 212

DeÍe:2610912012

Espêcificâção 2015

RESERVA DE coNTrNGÊNcrA (xvr) 9.951 000,00 11 241.781,00 15236.500,00 18495901,00 19.328216.54 20 197986.28

DESpESAS pRtMARrAs (xvttt) = (xtt+xv+xvt+xvti) 201.096.800,00 248.377.648,00 288.040.000,00 248 850.000,00 260.048.250,02 271.750.421,37

RÉsuLTADo PRtMÁRlo (rx,xvlI) 8.419.000,00 4180 802,00 13467.400,00 4 376.188,00 4 573.116 47 4 778.906,59

Dllllore do Plalratsfi€í{o ô
Oaç€ínonto o*':-rh,:*:u*

Stluo

e Coír$rútt

2010 2011 2012 2013 2014

**mxo*



ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICíPIO DE CONGONHAS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2013
ANEXO DE METAS FISCAIS

Demonstrativo l- Metas Anuais
SêleÇâô Alreração em 01/Ot/20j3 (A)

LRF, art 40, § 10

Especificaçâo

)

Receita Total

Receitas Primárias (t)
Despesa Total

Despesas Primárias ([)
Resultado Primário (l ) = (t- )
Resultâdo Nominal
DÍvida Pública Consolidada
Dívida Consolldada Liqt ida

256.100.000,00

253.226.188,00

256..t00.000,00

248.850 000.00
4.376.188 00

(2.682.526,38)

12.545.608.54
(62.294 223.42)

245.071770,33
242 321 .7 11 ,00
245.071.770.33

238.133 971 ,29
4 1a7.739,71

(2.567.010,89)

12 005 367 ,02
(59 611 697 05)

267.624.500.03

264 .621 .366.49
267.624.500,02

260 .O48.250.02

4.573116.47
(2.803.240,04)

13 í10.í60,93
(65.097.463,46)

245.07 0.648 ,27
242.320.601,53

245 070.648,26
238.132 880,98

4.1a7.720,55
(2.566.9S9,í 1)

12.005.312,06
(59.611.424,10)

279.667.602,51

276.529.327,96

279 667 .602,62
271 750.421,37

4.778.906,59
(2.929.38s,86)

13.700.118,17
(68.026.849,32)

2015

245.070.93817
242 320.a88,18
245.07 0.938,27
238 133 162,78

4 187.725,40

\2.567.002,16)
12.005 326,26

(59.611.494,62)

Página:1/1

Oala 2610912012

R$ 1.00

% PIB

(c / PíB)

x100

O cálculo dâs metas acima dêscritas foi realizado consideíando,se o seguinte cênário macroeconômico

VARIÁVEIS

lnflação media (% anuat)
4,500 4,500

Á,rrr,*..,*.
I qrdHqd.õ'.Dlúr.,

.*,rT#"&,"*;

2015

4,500

da Sllua

2013
2014

Valor
CoÍênte

(a)

Vâlor
Constante

% PIB

(a / PIB)

x í00

Valor
Corrente

(b)

Valor
Constante

(b / PtB)

x 100

Valor
Corrênte

(c)

ValoÍ
Constante

2013 2014

l{As

ot-
-l=-Íàê

?s.
GN

c.*hrrr,.
CongoílBr

)

% PIB



lr CÂMARA MUNICIPAL DE CONGONTIAS - MG
Ín'{ i"q-

SECRETARIA DO LEGISLATIVO

Refere-se ao Projeto de Lei no 06212012,
contendo 15 folhas.

Ao Procurador para parecer

Após, às Comissões.

Fern tnE
Assis Legislativo

Congo4Qag, 1Bl 1 012012.4v
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Câmara Municipal de Congonhas
Casa do Legislativo Vereador Enio da Gama

Congonhas, 29 de outubro de 201 1.

À
Comissão de Legislação, Justiça e Redação Finat - CLJR

ReÍ:.: Projeto de Lei 062/2072 - altera anexos da Lei Municipal np 3.207, de 22 de agosto
de 2012. que dispõe sobre os diretrizes para a elaboraçAo da proposto orcomentdria para
o exercício Íinanceiro de 2013.

,a. í-ãÀ>.
(r\

i- ^ ',t ,\

,,.,_.irjffi*or3
, |tG _e'-j. L*/
\'9. o, ,/x':-»z

PARECER

Versa o projeto sobre alteração da Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO

A competência de iniciativa é do Executivo, sendo que o projeto foi por este proposto.

O projeto está em consonância com a legislação que rege a matéria e visa a adequação da LDO a nova
realidade que será a receita e despesa do Município no ano de 2012, de modo a permitir a aprovação da peça
orçamentária em consonância com o PPA e a LDO.

Quando da elaboração da LDO, a receita estimada estava abaixo da agora previstâ, necessitando de
ajustes no quadro anexos a Lei 3.20112012.

A proposta foi acompanhada de justificativa.

O projeto é legal e constitucional

Este é o nosso parecer, smI

/':> u\h
Adriano Melillo

PROCURADOR DO LEGISLATIVO

n Comissão de Legislaçào Justiça e Redaçào Final
L-.1 Comissào de Tributaçâo. Finanças e Orçamenlo

Rua Dr. PaciÍlco Homem Júnior. 82. Cantro, CongonhayMG - (31 ) 373 | - I 840 - Site: www.çamaracongonhas.ms.gov.br -
congonhas@camaracongonhas. mg. gov.br
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Câmara Municipal de Congonhas
C«so rlo Legislotivo Vereudetr Enio tlu Gumu

/i.
iisü

.\ca'r
( )l'ieirr: tt" ..../2nlZ ( 611s j5,.rier

Congonhas. 08 de novembro de 201 2.

I lnro. Sr'.

Hcnriquc \'hrani Fu rtatlo
Sccret:irio ll un iciprrl dc Fiuanças

Assu nto: Convocaçào

Em atendimeuto à solicitação das ConrissÕes fernáticas Pernarentes de Legislação e de'l'ribLrtação,
corlvocar)ros V. S". para colnpareccf na reunião das Comissões do dia 12 de novembro. segunda-feira, às l8
horas- corr a Íinalidade de prestar esclarecimentos sobrc os Projetos de Leis n" 060/201 que estima a leceita e

Íixa despeser para o exercício 2013l.061120121 que altera anexos da Lei 2.904/PPA e 06212012 quc altera
anexos da LDO. para que sigam seus trâmitcs regulares.

^tenci0sâr')rcntc

Etluardo Cordeiro Matosinhos
l'rcsidente da N{csl Dire tora

Câmara Municipal de Congonhas

CMC,'nrsrnr

Scnhrlr Secretário.



Câmara Municipal de Congon
Cost tlo Legislativo Vereatlor Ênio du Gama

congonhas, ....l k..,... de ..U!!:::'.k!/......... <te 2012.

has

(,:
à :#

n
rAS í

ni

&,-rr7
Conrissão rlc l-cgislação, Justiça c l{edação l'inal.

ReÍ'.: Rel'erc-sc ao l'rojeto de Lei 1J6212012 - altera anexos cla Lei Municipal 3.207 LDO.

O proieto versa sobre alteração na Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO, para eleito de

compatibilidade com o Projeto de Lei Orçamentária para 201 3.

A proposta Íbi acornpanhada de justificada.

O projeto e legal e constitucional.e somos fàr,'or'áveis rovaçào.

lirto
Adivar - Plesidente

(l\t('ln!.rnr

Anivalclo Vicc-Presidcnte
Feliciano -

Adcir'-
E ládio -

IUil_A'tOItI()

.I



Câmara Municipal de Congonhas
.Ifl; i" Cosa do Legislulivo Vereudor Enio do Gamo
,z ./ã t$i$ôs

l',$,
iAS'-)

à
Congonhas, ..../.?...... a" ncwah!) tle 2012.

t.('tr_ ,ll

Comissão de'tributação, Finanças e Orçamento.

Ref.: Relcre-sc ao Projcto de l,ei (16212012 allela unc.ros du Lci \4unicipirl 3.207 I-DC)

O projeto versa sobre alteração na Lei de Diretrizes Orçamenlárias - LDO, para eÍ'eito de
compatibilidade com o Projeto de Lei Orçamentária para 2013, para atendimento a todos os objetos
propostos na consolidação dos dados.

A proposta está em consonância com a legislação que rege a matéria e visa a adequação da
LDO à nova realidade que srá a receita e despesa do Municipio no ano de 2013, de modo a permitir
a aprovação da peça orçamentária em consonância com o PPA e a LDO.

sQuando da elaboração da LDO. a receita estimada estava abaixo da agora prevista.
necessitando de ajr.rstes no Quadro Anexos à l-ei 3.20712012.

Somos pela aplovaçi«r

( trl( rlgnl

Rodoltb - Presidelte \./
/,

Feliciano - Vice Plesidente // ?/

Anivaldo
E ládio
Edilon

I{t..t-.\Iol{Io

I.1
4



Câmara Mrunicipal de Congonhas
Casa do Legislativo Vereador Enio da Gamon?rur, aa:v*ç' il ,:
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REOUERIMENTO \-r $

:
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Ao
PIenário da Cânrara

O Vereador que o presente subscreve, em confornridade com o afi.275. do Regirnento Interno.
ouviclo o plenário. requer a dispensa da votação final pelo Plenário dos Projetos de l-eis no 061 e

062t120t1

O plesente pedido deriva da necessidade da imediata aprovação do plojeto

Câmala Municipal de Congonhas.2T de nove 012.d

Rodo Silvn
r

I

n s|r írl

tu,,!t,ihis1/cinr rr.or!nrrhr' frg 3'' L'r

;
I

I

cAl^nrl IUTIICIPAL DE
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Câmara Municipal de Congonhas
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r, ía rúisor

Casa tlo Legislativo Vereatlot Enio da Goma

REOUERIMENT o
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.t)

Ao
Plenár'io da Câmara

O Veleador que o presente subscreve, em confonlidade coln o art. 275. do Regimento lnterno,
ouvido o plenário. requer a dispensa da votação final pelo Plenário dos Projetos de [,eis no 06] e

062t1012

O plescnte pedido deriva da necessidade da imediata aprovação do projeto

Cânrara Municipal de Congonhas. f7 tle love de. 012
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Câmara Municipal de Congonhas
Caso o Legisloíivo Vereudor Enio du Gtnt«
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Congonhas, .....J.ti.... ae .... de 201 2.

(lonriss:io de l,egislaçâo, .Iustiçl e ltedirçiro l"inal.

('onrissiro de'l'ributação, Finanças e Orç:rnrento.

Ref.: Refere-se ao Projeto de Lei 062121)12 - altela a Lei Municipal i.207, de 22 de agosto de
2012. que dispõe sobre as diretrizcs para a elaboração da proposta orçamentária para o exercício
Íinanceiro de 2t) I i.

O projeto de lei no 06212012 de aLrtolia do [xecutivo, âpós ter sido aprovado
conc lusir.amente em Plenário, retoÍna a estas C'omissôes para elaboraçào da redaçào Íinal.

Após análise do projeto. vcrillcar:ros que seu texto está de acordo conr a técnica
legislativa, conforme deten-ina o Reginrento lnterno desta Casa.

Esteeonossolelatório

Ârlir ur - I)tesidente'
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\Àlt-^/
Ani'r:rldo . Vice-Presidente \ ,/ §9n
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Câmara Municipal de Congonhas
Cosa do Legislativo Vereador Enio da Gama

Ofícío no 438/201 2/Secretaria

Exmo. Sr.
Anderson Costa Cabido
Prefeito Municipal de Congonhas

GOPIA

oa ).',-o\

!
Í,,,

Assunto. Encaminha Proposição de Lei

Senhor Prefeito

Encaminhamos a V. Exa. o Projeto aprovado na Reunião Ordinária da Câmara

PROJETO DE LEI N" 06212012 - ALTERA A LEI MUNICIPAL NO

3.207, DE 22 DE AGOSTO OE 2012, QUE DISPOE SOBRE AS

DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO DA PROPOSTA

oRÇAMENTÁR|A PARA O EXERC|C|O FTNANCETRO DE 2013 -
aprovado em 1u e 2u discussóes e votaÇÕes (Proposição de Lei no

06312012).

Atenciosamente

,. )
Ed uardo-Cordeiro M

-e
atosi S

Presidente da Mesa Di ora

Rrâ DÍ. Pacifi@ Ho,mm Júnior,82, Centro, ConsonlayMc (31)3731-1840- Site:wwe sn,!r!co qônhllJreSq! b, @tr8onnas@camdentsonh4.mgSov bÍ

Congonhas, 11 de dezembro de 2012.
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Câmara Municipal de Congo
Casa do LegislaÍivo Vereador Enio do Gama

PRoPosIÇÃo DE LEI N" 063 t2ot2.

,
Á3 c)

Alterâ a Lei Municipal n.' 3.207,, de 22 de agosto
de 2072,, que dispôe sobre as diretrizes para a
elaboração da proposta orçâmentária para o
cxercício financeiro de 2013

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, aprovou a seguinte Lei:

Art. 1" Fica autorizada a alteração dos Anexos de Metas e Riscos Fiscais e do Anexo de

Metas e Prioridades da Administração, instituídos pela Lei Municipal n' 3.207, de 22 de agosto de

2012, Lei de Diretrizes Orçamentárias, para o exercício financeiro de 2013, os quais passarão a

vigorar conforme anexos constantes da presente Lei.

Art, 2'Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Câmara Municipal Congonhas, I I de dezembro de 2012.

Ed <)
0 elr0 :t

residente da Câm

Aniva nro dos Santos Coelho
Vice-Presidente

os

"",,",""tU/L"
Monteiro
o



-STADO DE MINAS GERAIS
UUNICÍPIO DE CONGONHAS
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ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICíPIO DE CONGONHAS
i.E JE D REÍRTZES CRÇAMENTÁR|AS 2013

§Íh!#
c1a de Cálculc das Vetas Anuars cara as Recerlas - To:at das n"""iii uL

k-»'
Ano 201 3

Prevrsào.lS 1.00

PRÊTÉIÍURA MUNICIPÂL DE CONGONHAS

l tl i i r) r.) ail a.ti:-Pal.r do É

1 150 000

3.800.000

95C 000

es ao PNÂTE

nâcáo LC 87

150 00c

16.5ü0 004

18.500.00c
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E ÊAL DE CONGONHAS

ESTADO OE MINAS GERAIS
MUNICíPIo DE coNGoNHAs T

.: DE D]t?ETRTZES ORÇAMENTARTAS 2013 \, .
r,.: XC DL ]VÉTAS Ê]SCAIS \ 

'\,:.nr \o I ' lúetodologra e Memóraa de Cálculc das Melas Anuars para as Rêcettas - Total das Recettaà

urh

,:j?

-rÀ"
{16 Ê-}s

.*/àt"
l

Âno 2013 Ano 201:

...,' i..

315 00(

5 345 00(

5 345 00(

5 3{5 00()S

ec!Çào aa i íânsl?,en!)as do f a-iaon

)a ctpaçâo na Receita do Esladê

DeduÉo na Rêceia para FoÍmaÉo do FUNDEB

Dê{,ução na Rece,lâ para Foimãção do FUNDEB
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ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICIPIO DE CONGONHAS 3Oz,::"ü.h
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I II Di: Ô'I]ETRIZES CRCAIVENTARIAS 2013
.,i:I,.] D:1,1ÊIÁS F ISC ÂIS
'r:x. I,letadolcgra e íllemoria d€ Calculc das Melas Anuats oara as Receitas - Tote

As nrelas anuârs dê rccoita Ío.am calcutâdàs á pàrlir das sâguintes íeaotras orÇamontàrlâs

E!

,N.PFFV]OENCIÁ DO MUNICIPIO OE ÇONGOIIHÂS
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ESTADO DE MINAS GERAIS
TUUNICÍPIO DE CONGONHAS
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ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICíPIO DE CONGONHAS
i É ]F. iiRETRIZES CqCAMENÍÀRIAS 2C13

-'r: Í^ i il -)e..o,rjr'al v( ia Memór a de -l3lcL.lc dai Mêtas Frscars de !espesas

D

Y; ".,9${[-\. 
'ítYv, J\

As ú6las ànuáis dê dsspâsas loram câlc!ladas a perti. dás §equinles de§pe§âs o.çâmentàíias !{
RS100

2013 2014 2015

]RÉFEIIURA I\íUtI CIPÁL DE CONGONHAS

., _i:. .i:;1.:11

:r

.r' r:. r e, l(rr.rr
?. FUMCU-T-FUNO MUN,CULÍ142,ÍUR,COiIGONHAS CONSOLIOAO
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f.lLse -.. C:ir.rD,1hns
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] . PFEVO'N PREVIOENCIA DO MUNICIPIO DÉ CONGONI]AS
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ESTADO DE MINAS GERAIS

MUNICiPIO DE CONGONHAS
LTI UE DIRF I'RIZÉS ()RCAMENTARIAS 2013

ÀNEXO Df METAS FI:iCAIS

Anexo lll - Metodologril e l\,4erlrora dê Calculo dâs í\4elas Anuals para o Resullado l)rnra.r,)

f 20r3 l_

RECEÍÂS IlSCÂtS COnR!NfLS {1 ,t ti]

;1.'

r31 124 800 0C 214 521 450 00 261 432 ncio O0 247 881 183 00 .-159 ota 841 49 270 692 45,1 34

RECEIIAS CôRRFNTES ílr

Reaertô de ConrÍo( cáo

Recerla Patrrmonral

AphcâÇôes Frnancellas (ll]

Or&ãs RÉcêIes Palíimonrâ,s

TÍansíeíêncÊs Correnles

Demars Recedas CoÍentes

':'

.:

' 5?5 5:5 00

0.00

000

000
:r 585 525 00

000 0lu

RECFITAS FISCAIS I)L C/,1PITAI iVIIII = II\.V VI'VII}

Ri:Cf lIAS PRIMARIÂS ,lXr : lll+Vlll)

lil ri r ,.\ti i)l 1l;1l, T,

,1,

jr ixjl53t 17 32
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ESTADO DE MINAS GERAIS

MUNICiPIO DE CONGONHAS

LEr DE DTRETRTZES ORÇAMENIr\RrAS 2013

ANEXO DF MLTAS FISCAIS

Anexo lll - lvlelodclogra e MemoÍla de Cirkiulo das Metas Al]i,..,,: para o Resultado Pflrl.:rflo

I ll 2013

ll 241 78Í,00

'i l

trclnáíi lpflEddá n rquo/Ia
Md. 2?aa

ÔlrdoÍa ds Êbno]â'leíto o
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ESTAD() DE MINAS GERAIS

MUNICiPIO DE CONGONHAS
LII DI,: DIRETRIZES ORC,AI,4I N IARIAS 2013

ANI:Xt) t)E |\4EÍAS FISCAIS

Dcl]ronstralrvo I - Metas ArtLrars

: ,!'

ta)

2ll, i

% Pla

(a I PIB)
, 100

Es pecilicação

201-l

2415

Cônstantc

, '" PIB

Corrento

lc)

Constante

i

l

(b / PrB)
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PREFEITU K:,4. M U NICTPAL DE CONGONHAS
Ü!DADH DOS PROFETAS

T,EI NO 3.22 I . DE i 7 DE DEZEMBRO DE 20I2.

br ${o

Állcrà â Lei Municipal n 3.207, de 22 de asosto de i
2012. que dispõe sobre as diretrizes Lr, , I
eiaboração dâ proposta orçamentária para o !
exercício Íinânceiro de 2013,

.A câmara Municipar de congonhas, Estadc de Minas Gerais, decreta é eu, prefeito, sanciono epromulgo a seguinte Lei:

Art. lo Fica autorizada a aiteraçãrr dos Anexos de Metas e Riscos Fiscais e do Anexo de Metase Píoridades da Administragão, instiru icü-r. úe.lâ Lei Municipar n" 3.207, de 22 de órr. á" zor), r."ide Diretrizes orçamenúrias, para o exercícir financciro de á0r3, os quais passaÍão a-vigo;.onit.r"
anexos cons&lnles da presente Lei.

Aí.2. Esta Lei entra em vigor na oaa de sua publicação_

Congonhas, l7 de dezembro de 2u 12.

_.\-^+*J.-.,1--
Rsolti CosThcAhrDoI!L

Prefeitc de C--ongonhas

ü*lra Mumcpai {s hnPúro
fl'Prrnocoh,;§j!

lrcbi,k Ír,r e rl( JrL& 20-
,;;fit"'-;25,i

'-,.. 
f!,. ,^.- l, úr^.^,

L {s:i;ra:rri Jo }ierúretd

i
!

' :: i-' D::i=: KUEITSCHEK, 135 - CENTRO ' CONGCNHAS - MG ' CÉP :r;1a-lilrr . Í:L : i31) 3731-1300 " FAX {31) 37311188 - www.congonhas.mg.g0r.br
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trSIAOO DE MINAS GERAIS
MUNICíP|o DE coNGoNHAs ,.]
tEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRlAS 20í3
ANEXO DE METAS FISCAIS
Ânexo i - Metodologia e Memória de Cátculo das Metas A,t(i3,i oâ!.a as Receitâí - Total das Receitas
..ê,t.àô 4ro6tào em ol,Dl12013 {a)

As metâs anxai! d€ rscâita íoÍem câlculada3 â paÍttÍ dâs s.rguiotcr -êcsttâS OÍçrÍÍÉntárlaa

Espêcificação

i
i

à

Provisão - R§ 1,00

ot\

Ano 2015

\'"

:ÊEITURÁ UIIICIPAL DE COT{GOIIHAS

Jl 
'10.0ú 

0o o0 RECÉ|ÍAS
,r:r i.)o 00 0O 00 RÉCEITAS CORRENÍES
r,r oiJ 00.00.00 RECEITA TRIEUÍARIA

'r í10 0c 0c 00.00 tMPosTos
2 c0.00 00 00.00 hpostos si/ o Patrimônio e â Renda

I r 2 02 0O 00 00.00 lmposto V PÍoprbd,ade Predist e TeíÍit. Uúãnâ
, I 2 04 00 00.0O.O0 lmposto s/ Rênde e Píoveítoê de Ouatqueí Nârur.zà
' r 2 04 31 00.00.00 IRRF s/ 03 Rêndiínêntos do Trabâtho

i ,.2 04 3,1.00 0O.OO IRRF í Outros Rendimentos
1 1 2 0E.00.00.00.00 lmpo§to s/ÍÍensm tntêí Vruo§ de B€ns tmovels e DÍ
1 1.3.00.00.00.00.00 lmposto §/ a Pr§d!çgo . â CircdaÇáo
1 1.3-05 00.00.00.00 hposto V Soúicos dê Ouâlquer Nalurezâ
1 1.3.05.01.00.00.00 lmposto sobre Sêíviço6 d6 Ouâhuêr Nasrrezâ -tSS

r2.0.00.00.00.00.00 TAxÂs
1 2 1 00.m.00.00.00 Tx p/ Ei(eÍcicio do Podêí dê Policia

1 2 I 25 00 00.00.00 Tx de FuncionameÍlto Estab Comêrc/lndúsiPÍêst Se^
! :l 1 29 00.00 00.00 Tx de Llc€nçê para ExêcuÉo de Obrâs

: t C0 00 Co.oO Ix de Uhtzaçáo de À.ea ds Dom;n,o pdDhúí

' :, t0.00.00 00.00 Tx pela Prestâceo.le SeNicos

- i:r Cü C0 00 00 Ír de Liopeza Públicâ

I lrl, ô0 00 00 Outres Taxâ6 de Píe5taÉo de Sêrviços
,- :l- 00 00 0c RÉcEtrAs DE coNÍRr8utÇÔEs

, i{/ 00.00 00.00 Contrib plcrsloio.lo s€rviço dê ltuminaÇic Prb.itc,
. 

""I OO OO OO OO RECEITA PAÍRIMONIAL
:,I] ;'O CC CO OO RECEITAS DE VALORES MOBILIARIOS

.r! !)! 00 0o 00 Rêmun€reçjo dê Dêpósitos Bancáíios

:r1 CC 00.00.00 Rêmuneíáção de Dêpósitos dê Recurso§ VrÂcut€óos

' :'i 5í C0 C0.CO Rec. de Rêmun. Oêp. Bânc. Rec. Vilic.- Royâ(És

.- a 01 02 00 00 00 Rec. d€ Remun. Dep. Benc Rec. Mnc.' FUNOEB

-l a,01 03.00 00 O0 Rec. dê Remun. Oêp. Bânc. R6c. Vioc. - Funúo Sàu(

i I 5 01 05 00.00.00 Rec. Rem. Dop. Vinc. - Mând. Oesenv Ensino
-l 

2 5 C1.06.00.00 00 Rêc. Rêm. Dêposilôs VincúladG. - FMS

3 2 5 01.09.00 00 00 Rec.Rem. Dêp- Benc de Rêc.Vinculado. CiOE

3 2 5.01 99.00.00.00 Rec. de Remun.dê Orrtíos Elêp. Banc. Rec Viôc

3.2 5.02.00 00.00.00 Reínun- d6 Dop&ilo de Rêcu.sos não Vinollados

3 2.5.02.01.00.00.00 Rec. dê Remun. dê Depó6itos dê PouganÇn

3 2.5-02.99.00.0O.m Remun. de OutÍos Dêpósrlos de Rec. náo vinc

r 3 0 0o oo.oo oo.0o RECETTA DE cor.rcÉssÓEs E PERMlssÓEs
_1 

.l 9 00 00.00.00.00 Demâis Roc. d€ Concessões e Permissô€s

I 3 9 52 00 00 00.00 Re'c OrrtoÍga d€ Sêrv. Íl'8nsp.Coi. Loc€l/ Internn]nrc

.j , s 99 00 00.00.00 Outras Receitas d€ CoÍrcê3sôeg e Poímlssõês
. . )0 c0 00 00 00 CompênsáÉes Frnanceirâs

' _l lC 00 00 00 CoínpensâÉo Finenc coin â ErploíáÉo Rec Mrier3,r

. , ,rü oo 00.00 RÊcElÍA DE SERVIÇOS
' l a ir:r 00.00 S€rv Comerciâi6

- .00 00 00 Outros Serv Comeícleis

r i0 o0 00.C0 Sêrv. de Trânspoíê

' lLj 00.00.00 Rêceitas de Teminais Rodoviários
,J- i-,í CO,OO TRANSFERÊNCAS CORRENÍES

,- !C N' OO OO ÍRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS

,r .rri 0ú.00.00 Írensí. .,â União

rl ;t0 00 00.00 Pãnicipeçâo na Rêa dâ Uniáo

?.1

230.4í0.000,00

252.617.000,00

40.0í6.275.m

38.635.000.00

8.635.000.00

5.197.500.00

687 ír,00
5.000.00

682.500,00

750.000,00

s2.000.000.00

32.000.000,00

32.000.0@,@

1.38í.275,00

840.525,00

367.5@,00

57.750.00

415 275,00

540.750,00

367.500.00

173 250.00

1.260.m0.00

r.260.000.00

3.024.437.00

2.853.812,00

2.853.812.00
'l .5,í 1 .31 2.0O

1.«X 750,00

96.600.00

36 750,00

20.000.00

50.000,00

22 712,00

10.«8,00
1.312.500.00

367.500.00

9.r5.000.00

13'1.775.00

131.775.00

79.275,N

52.500.00

38.850,00

38.850,00

862.750.00

700.mo.00
700.000,00

162.750,00

162.750.00

205.856.688.00

205.016.688.00

74.966.688.00

x.m0.000.00

240.778,t50,03

263.984.765.03

41.817 007,39

40 373.575.01

6.933_575,01

5.431.3a7,50

118.437.51

5.225,ú
713.212,51

7E3.750,00

33.140.000,00

33.440.000,00

33.440._000,00

1.443.132,34

878.3,r8,63

384.037,50

60.348.75

433.962,38

565.083.75

38,r.037,50

181.045,25

1.316.700.00
'1.3'16.700,00

3.160.536,67

2.9E2.233,54

2.982.233,U
1.61O.671.04

1.363.463,75

100 947.00

36.«)3.75

20.900,00

52 250,O0

21.7U.U
10.972.50

1.371.562,50

344 037.50

§87.525.00

137.704,88

137.704,88

82.842,38

54.662,50

40.598.25

40 5S8,25

901.573.75

731.500.00

731.500.00

170.073,75

170.073.75

215.120.238.96

211 .212Á§ ,96

78 340.188.96

24.306.700,m

251.6t3.480,27

275 864.079.45

13.698.772.72

42.Í90.385.8S

7 245 585.88

5 675 799 94

750 767 19

5 460 12

745 307,07

819.018.75

34.94,{.800.00

3,t.944.800.00

34.944.800.00

1.598.336.S4

917.874,32

401.319.19

63 (64 a4

453..90 69

5 .512,52

401.319.19
't89.193.33

1 375.951.50

1.375.951,50

3.302.760,82

3.116.434.05

3.1't6.434,05
't.683.15í.24

1_42.-gt9,ô2

105 489.62

40 131.92

21 U1.5A

54.601.25

24_4O2,01

1r.466.26

1 .133 _282 .81

40',t.319,19

1.03Í.963.62

143.901,60

143 901 60

86 570 29

57.331.31

42 425.17

42_125,17

u2.141.57

7dÁ17 50

7{.117,54
177.727,O7

177.727,07

221_úO.eÁ9,74

223 .8Á3.34a.7 4

81.865 497.48

25.400.501.51

i

i
I

,x

i
t
I

Ano 2013 Ano 20 t4
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.:IJTADO DE iIINAS GERAIS
illuNICíPIO DE CONGONHAS
,--I DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 2013
ÀNÉXO DE META.S FISCAIS

Anexo I - Metodologia e Memó.ia de Cálculo das Metas Anuars paÍa as Receitas - Total des Rêceitâs
;.i<âo Árrd.çâo ôm 01/01/2013 ta)

Aa metá6 ânual3 .ie rocalta íoram calcüladea a pâfttr .iái soalüintos roceltea orçam0nÉ.1a6:
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a ê|'e ')
Espêciricâ€o

1 , PREFETÍURA Ul{tCtPAL OE COilCOt{HrS
i I i 2 1 01.02.00.00.00 Cola-Paíte do Fundo de Participacao das Municipros

, _ l' M 05 00.00.00 Colâ-Pãíte clo lmp. s/ â Píopr leÍítonal RuÍà:

- 1 ?2 0O 00 00.00 Transí. da Compen. Finân. pelô Exploíaçào Rec Nat

r -r2 l,J 0C 00 00 Cotâ-PaÍl€ da Comp€n. Finân. de Reô0rsos Mi,'!eíâi!
:.1 70.00.00.00 cotrâ,Palle do Fundo Espeoaldo Petróteo , F=P

?l 90.00,00 00 Oulres TraírsÍ DêcoÍente6 de Comperis f-.qân.

' | , 33.00.00 0O 00 Transí. dê Rêcursos do Sbterna Úíico Saúd€ , SUS

-. ' .,1 1r 00.00.00 Trânsr. de Rec. do SUS - Bloco Alenção Básrca- Bii
r II1200.00.00 TransÍ Rec.do Su$8loco At_ Méd. AI Compr. BLMp

- r 3i 13 00.00 00 Tran§f. Rêc do SUS- Btcco Vtgit en) Sâúde, BLVGS

7 2 1.33 14.00 00 00 ÍÍânsf_ Roc. do SUS Bloco Assist. FaÍmacáuticâ- Bl

^ 
.i : :2 1 33 í5.0O.OO.OO -fraÍlsf. Rêc. do SUS- Etoco cêsláo do SUS- BtcES
1 i 7 2 1 34 00.00.00.00 Ííân3í de ReqlÍsG do Fund Nac. As Sôcrri - FNAS
I i : 2.1 35 00.00.00.00 Trenst da R6cuÍso6 do Func,.NâdDes.Educrçáo -FOt
.1 , 7 2.1.35.01.00-00.00 Transf. do SâláricEducâçáo
.1 1 7 2 1.35.02 00.00 0O Trânsf Dirêtâs do FNOE rêÍerentês âo PODE
.í 1 7 2.1.35.03.00.00-00 Íían§t Dirêtá§ do FNOÉ íeíêÉnte§ âo PNAÊ

4 I 7 2 1.35.0,í.00.00.00 Transí DHas do FNDE ÍêÍeíentês eo PNÂTE

4 1 7 2 1.36.00.00.00.00 TrârÉÍ Fa.encâira ICMS - Oêsonêraçào LC 87

4 1.7.2.1.99.00.m.00 00 Orü"aê Trensturências da União
rÁ 1 7 2.2 00.00.00.00.00 TrenÊferêncja6 dos Estâdos

,, 1 7 2 2.01.00.00.00.00 PâÍtidpâÉo na Roc. doô Estâctos

4 ! .7.2.2.01.01.00.00.00 Cotâ-PeÍtê clo ICMS

1 r 7 2 2.0Í 02 00.00.00 cota-Paíe do IPVA
| , 7 2 2 01 04 00 00.@ cota-Parte do lPt sobre ExpoítaÉo

- I 
" 

,.11 13 00 00 00 Cotâ-Perte da ContÍb. de lnt6rvençáo nú Dom Écor
' lr 00 00 00.00 TrânsÍ. de Rêqrí§o§ do Estado p/ Piogrãma5 Sàúde

.t .]! ÚO OO OD OO IRANSFÊRÉNCTAS MULTIGOVERNAMEIiTÁIS
i rr C'D 00 00 00 Íranst. de Reorrsoa do FUNOEB

:: JC 00 00.00.00 TÍansí. de Conv.

? 0rl ü0 00 00.00 Ííensí. Conv Estados Ostr.Fêd. e suás Êôtio.

' a' 0C O0 C0 OO Ííânsf. Conv. Eslados p/ SUS
, rg 00 00 00 00 OLiras Transí- de Conv- dos Estados

, 2 99 99 00.00.00 Oúras Írânsl de Conv, clos Eslados

! J ! 00 oo.oo.oo oo ourMs RECETTAS coRRÉirrES
. i 9 I u 00 00.00 00.00 Mulles ê Juroa de Mora

' ' !, 1 1.0O.0O.0O.00.00 Multa6,/Jurog de Mo.â dos ÍÍibutos
.: ii r 1 38 00.00.00.00 Multas/Juros de Mora 6i/ o IPTU

..'o 1139000o.0o.00 MultavJuíos de iüora s/o lÍBl
4 1 I 1 1 40.00.00.00.00 MultásJJuÍos de MoÍa a,l o l§S
.'r 1 I 1 1.99.00.00.00.00 Mütâsfuuíoô de Moía dê Outro3 Tíibúos

4 1 9.1 3.m.m.00.00.m Mu[e!,ruuío6 (b Mora d. Div. AtÍv. dos Íribúos
,l 1 I I 3 11.00.00.00.00 Múa5/Juros do Mora Div. Ativ. s/IPTU

4 -1 9 1 3 13 0o m.00.fi) Multâs/Juros dê Mora Oiv. Atlv. s/ ISS

.: 1 I 1 3 99 0o 0O.OO-00 Multas/Juros de Moía Div. Aüv Ouiíos TribLlos

í I I I 3 93 0l 0O 00.00 Multá. iuros dê moíe da Drv Ative OutÍos ÍÍ,butcs
.í i 9 1 I 00 00 00 00.00 Multas de Out as Orben6
.i l. i I 15.00.00.00.00 Mutl|s Preüstâs na LêOislação de Ííànsilo

, 2 C 0O.OO OO.0O.OO TNDENTZÂÇÔES E RÉSTmJ|çÔES
.r .'00 00 oo.o0 0o RESTIÍulÇÔEs

I . n,q 00 0o 00 00 oukas Restitulcoôs
. 1i] LTO OO OO OO RÊCEITA OA DIVIDA ATIVA
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22.000.000,00

1260.000,00

40.262.800,00

34.4E3.000,@

204.800.00
't.575.000,00

6.900.500,00

1.150.000.00

3.Am.OOO.OO

950.000,00

880.500,00

120.0(».00

310.388.00

2 773.000.00

1.522.500.00

52 500,00

1.000.000,00

198.000,00

1.250.000,00

210.0m.00
1í 3.5í).fl)O.00
113.400.000,@

r 08.000.000,oo

3.500.000,00

1.750.000,00

r 50.000.00

150.000.00

1 6.500.000,00

Í6.500.0@,00

8,{0.mo,@

840.m0,00
760.m0,m
80.000.00

80.000.00

1.536.850.O0

272.100.00

24.000.00

5.0,0O.00

3 500,m
5.0(}0.00

10.500.00

116.450-00

09.750.00

15.000.00

2.1@.00

2.100.00

r3't.250,00

131.250,00

í72.500,00

172.5ú,OO

172.5ú.OO

537.250.00

22.990.000.00

í.3í€.700.00

12.O74.626.N

40.214.735.00

214 016,00

1.645.875.00

7.211.022,50

1.201 750.00

3.971.000,00

992.750.00

920.122 50

125.400.00

324.355,,í6

2.897.785.m
1.591.012.50

s,1.862,50

1.O45.000.00

20ô.910.00

1.306.250,00

2í9.450.00
11E.65S.750.00
't18 503.000.00

112.860.000,00

3.657.500,00

1.828.750.00

156.750,0ô

156.750.00

17.242.500.00

17.242.500,00

877.800.00

877.800.00

794.200.m

83.600,00

83.600,00

1.660.708,26

2U.314,51
25 040,01

5.225,00

3.657,51

5.225,00

10.972,50

122J08,25

1U.238.75

15.675,00

2.19.t,50

2.194,50

137 1§.25
137.156,25

493.762,50

493.762,50

493 762,50

561.426.25

24.024.550.00

í.375.951.51

43.367.984,18

42.024.398.08

223 6!6.72
1.71S.939 38

7.535.518.5r

1.255 828.75

4.149.695,00

't .037 .423,75

961.528.01

13r.043,00

338 951.46

3.028.185 32

1 662 608 06

57 331 31

1092.025.00

216 220 95

1 365.031.25

2N.325,25
123.99S 438.76

123.835 635.01

117.938 700.00

3.822 087,51

1.911 043.75
'163 803.75

163 803,75

18.018.412.50

18.018.412.50

917.301.00

917.301.00

829.939,00

87.362,00

87.362.00

1.743.800,10

297 139.98

26.208,58

5.460 12

3 e.22,08

5.46012
11.466.26

1?7.603,12

108.929.49

16.380.38

2.293,25

2.293.25
,113.328,28

113.328.28

515.9A1 a1

515 981.81

515.981,81

586 690,43
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1 . PREFÉTURA ÚUi'ICIPAL DE COTGOIIHAS
4 1.9 3.1.00 0O.00.0O.0ô Rec- Dv. Ativ TíibutaÍiâ

{ 1.9 3.1 11.00.00.@.00 Roc. Oiv. Àüv. do IPTU

4 1 E.3 1 .12.00.00.00.00 Rec. Div. Aüv. do lÍBl
4 1.9 3.1.13.00.00.00.00 Rec. Div. Ativ. do lss
4 I I 3 1 99.00.00.00.00 Rec. Oiv. Ativ. de Ou1Íos Tíibrnos

4 1 I 9.0.00.00.00.@.@ RECETTAS 0VERSAS
.1 I C S.0.99.00.00.00.00 Oúlas Rêcêítâs

í : 0 0 0 00 00.00.00.00 REoE|TAS DE CAPTTAL

: i ,r 'l0c oo oo 0o.oo TRANSFERÊNCIAS DE cAptrAL
, , ! (ro o0.oo 00.00 IRANSFERÊNcras DE coN\rÊNlos
r _ 

1 0n CO 00.00 0O Írânsí ConvêniG dâ Uniáo e de suas Enacares

. -r . i 03 00.00 00.00 ÍÍansí Convênirs da União Destih Prosi.nia SÃnêa.

' .,J Ô0 0Ü.00 00 outras TÍansí. dê convênio dâ unráo

r .i9 99 O0 00 00 Outres Transteaênci8s Convênio Uniáo

i ,)0 00.00 00 00 T.ansí. Conv. dos Eatados, Distr.F€d.ê süas Eôid.
. 'i] 1) 00 00 00 Transf de Convénio p/ SL.lS

- .4 0u 00.0O.0O Transí Conv. c,o Eslado Oest PÍlg M€rú âmbieniê

üo oo oo oo.oc DEouÇÕEs DE REcÊrrA
. 0 0 00.00 oo.0o.oo DEouçoEs DAs TRANSFERÊNCnS CoRRENTES

.r i 7 2 0.00.00 00.00.00 DeduÉo des TransÍoéneaô lítêígovemamentâis

r 9 : 2 1 00 00 0O 00.00 D€duÉo dâ Ííansfêéncie da Unaão

i ! 7 21.01 00 00.00.00 P.Ítiopação ná R6cêitâda Uniáo

I 9 7 2 1 01 02 0O.0O.00 Deduç.áo hâ Rêcoite para Formação do Ê9NDEB - í:

.l 9.7 2. í 0'l.05.00.00 00 OeduÉo na Receitâ paí'a FormaÉo do FUNDEB - I
r 9 7.2.1.36 00.00.00.00 De<Íução na Rêceita pare FormaÉo do ÉUNOEB - lcl
I 3.7 2 2.00.00 00.00.00 DêduÉo da ÍransbÉnciâs do Estâdo

r I 7 2 2 01.0o.00.0o,0o Participação nâ Receita do Estado

1 I 7 2 2.01.0r.00.00.00 Dedtrç§o n. R6oêiüa paíe Formeçãô do FUN0EB l(

' ' 7 2.2 01.02 00 00.00 Oedução ns Race á pâre Foím.çáo do rUNDEB - IÍ

7 2 ? 01 04.00 00.00 oêduÉo na Roceitiâ pa.a FoímâÉo do ÉuNoEÊ lt

*1Ab.25
395.010.00

1.045,00

94.050.m

71 321 .25

329.175,00

329.175.00

5.545.525.00

5.545.525 00

5.585.525.00

4.169.550.00

2.612.ín.00
1.s5?.050,00

1.557 050,00

1.415 975,00

783.750.00

632 225 ú
(28.791.840,00)

128.791 .8.10.00)

(28.7Sí.840,00)

(5.122.5-90,00)

(,(.861.3,{0.00)

(4.598.00O,00)

{263.3,r0.00)
(261.250,0O)

(23.669.250,00)

(23.669.2s0.00)

(22.572.000.00)

(731.500,00)

(365.750,00)

s86.690.43

112.185.15

1092.02

98.282.25

74.330,71

3.í3.987.88

3,(3 987,88

5.836.873.62

5.836.873,62

5.ô36.E73.62

4.357.17S.75

2.730.062,50
'I .627 .117 .25

1.627.117 .25

1.479 693.E7

8't9 018.75

6€0.675.12
(30.087.472.80)

(30.087.472.80)

(30.087.472,80)

(5.353.106.s5)

(5.089.100.30)

(4.804.910.00)

(275 r90.30)

(273.006.25)

(24.734.366,25)

(24.734 366.25)

(23.587.740.00)

(764.417,50)

(382.208,75)

Ano 20Í3 Ano 201:1

,. r, êntr6âde: 251613.180.27

çUMCULT-FUNO.Í{Ur{.CULÍLAZTUR.CO{GOtiHAS CO}I§OLiDAD
'I I Ca 00.00.00 00 RECETÍAS

, 1 ,'rf., 00 0o 0c.00 RECEIÍAS CORRENTES
' 'r r,'i, ó0 00.00.00 RECEITA PATRIMONIÀL

r c0 00 00.00.00 RECEITÁS IMOBILIARIAS
jo oo oo oo.oo ALUGUÉ|S

J IC OO,OO OO.OO RECEITAS DÉ VALORES MOAILIARIOS

' '.e 00 00 00 00 Rêmuneíaçáo de Depósitos BancáÁos

,2 Í.10 00 00.00 Remuí. de D€pósito de ReclrÍsos não Vlnarlêdos

. ili 9q o0 oo 00 Rêmun d€ Oukos Depótilos dê Rec- aáo /inc

' . ii r 00 0o 0o 00.00 REcÉrrA oE coNcEssóES E PERMI§SÔES

" i 3 3 9 00.00.00.00 00 Demais Rec. de Concêssõ€s e PêÍmi§s6€§

: I 3 3 9 99.00.00.00.00 Orrlías Recêitas dê Concessá€§ ê Pe.mrssôes
, I a , o.co.00 00.00 00 RECEITA DE SERVIçOS

,t lt3 0 09.00.00.00.00 Orrtíos S€ruicos

r r / Lr 0 o0 o0.oo 00.00 TMNSFERÊNC|AS coRRENrEs
I'{ I 7 3.C 00.00.00.00.00 Írânst de lnslituç66s Píivadas

575.000,00

575.000.00

45.000.00

13.000,00

13.000,00

20.000,00

20.000.00

20.000,00

20.000,00

í2.000.00

12.000,00

t2.000.o0

170.000,00

170.000,00

360.000,00

3ô0.000,00

600.875,00

600.875,00

47.025.00

t3 585.00

13.5a5,00

20.900.00

20.900.00

20.900,00

20.900,00

12.540.OO

r2.540.00

12.540.00

í77.650,00

177.650,00

376.200 00

376.200,00

il

L.

600.875.00575.000,00Torar êntdade 627.91137

I

537.250.00

378.000,00

1.000.m

s0.000,00

68.250.00

315.000,00

315.000.00

5.3,í5.000,00

5.345.000,00

5.345.000.00

3.9S0.000,00

2.500.oo0,00

í.490.000.00

1.,aSO.000.00

1.355.000,00

750.000.00

605.000,@

(27.552.00O,00)

{27.552.mO,00)
(27.552.000,00)

(4.902.000,00)

(4.652.m0.00)

(4 40O.0OO,0O)

(252.0O0,00)

(250.0o0,m)

(22 650.000.00)

(22.650 000,00)

(21.600.000,00)

(700.000.00)

(350.000,00)

I
i
I
I
I

i
I

627 914,37

627 914.37

49111.12
'14.196 32

'14.196.32

21.840.50

21.840.50

21.840.50

21.8,0.50
13.104.30

't 3.104,30

13.104.30 .
185 644.25

185.644.25

393.129,00

393.129.00
I

I
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As metâs anuâis clê rocotta loram câlculadãs e panir sas cêguinlas ro:citaa ofçárnrntáda!:
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I . v(.otl-PRÉVlOEXClrt OO llUXlClPlO DE CO GOIHAS
. :r c0 00 00 00 RECETTAS
', .. 00 ô0.00.00 REcElrÂs ooRRENTES

- í,ír 00.0ô.oo.00 RECEITAS DE coMrRlButÇôEs

, : r ilo oo Bo oo.oo coúrRr8urÇÔEs soctArs
: .' i 0 ?S 00.00.00.00 ContÍib Previr. do Regimê Própíio
, 1 ? 1 0.29.07 00 00.00 contrib dê sêMdoÍ Ativo ciül
I ? I 0 29 09.00.00.00 Contrib dê Sêrvidor lnáüvo Clví
I r 21 0.29,i.00.00.00 Contíib dê PensionÉta Civir
.t I 3 0.0.00.00.00.00.00 REcEtÍA PATR|MoNIAL

.3 2 O OO.OO,OO.OO.OO RECEITÂS DE VALORES MOBILIARIOS

3.2 8 o0 00.00.00.00 Receib dê Aluguêl de Bên§ Móveis
4 I 3.2 8.10-00.00.00-00 RomuíÉíaCáo do§ lnvg§limontos óo RPPS - Rêrdâ Fi

^ a t.3 z 8 2O.OO.O0.OO.OO RemuneíaÉo do6 tnvêsümentos do RPPS - RefiÍ3 V;

: a í 3 O 0 OO 0O 00 0o m ôutres Rêc. Pâríimoniâis

d? , o u oo *.oo.oo.oo ourRAs RECETTAS coRRENrEs
l] ,]| 00 00.00.00.00

ê0.00.00.00 00

99.00.00.00.00

,)t 00 00.00 00
:. L)D B0 00 00

,!j L,,l 00 00 0O

':rl 0C CC 00

:r3 í-rC 00.C0 00

!J !'J co 00.00
r. rtti rl0 00.00

!,r 0c 00.00.00

rt c0 00 00.00

?9 01.00.00.00

29 13.00.00 00

2915.00.00.00

c0.00.00.00 00

00 00.00.00.00

00.00.00.00.00

2S 00.00 00.00

29.01.00.00.00

25.115.000.00

14.664.500,00

5 357.300.00

5.357.300,00

5 357 300,00

5.258.300,00

2.000,00
22.000,00

8.902.200.m

8.9@.000,00

8.900.000,00

8.000.0m.00

900.000.00

2.200.oo

405.000.00

403.000,00

1.000,00

1.000,00

402.000.00

400.000,00

2.000.00

2.000.00

2.000.00

10.450.500,00

9,134.500.00

s 434.500,00

9.43.í.$0.00

7.053.0@,@

641.200,00

1.740.300,GO

1.016,000,00

1.016.000,00

1.016.000.00

1.016.000.00

1.016.000,00

24.245.175.OO

r5.32:1402,50

s.598.378.50

s.598 378.50

5.598 378.50

5.49,í.923,50

80.,165.00

22.990,00

9.302.799,00

9.300.500.00

9.m0.500.00

8.360.000,00

940 500.00

2.299.00

123.225,00

42í.135.00

1.045,0O

1.045,00

420.090.00

4'r8.000,00

2.090,00

2.090,00

2.090,00

10.920 .712,50

9.a59.052,50

9.859.052,50

9.859.052,50

7.370.385,O0

670.054.00

1.818.6í3,50

1.061.720,00

1.061.720.00

1.061 720.00

1.061.720,00

1.061.720,00

27 .1m-207 .97

16.014 000.61

5.850 305.53

5.850 305.53

5.85C 305.53

5 742.195.06

84 085.92

21 024.55

9_721121,§

9.719.022,50

9.719.022,50

8.736.200.00

982.822.50

2_442.46

442.?10.12

140.086.07

1.092.02

1.092.02

438.901.05

4á6 8ro.oo
2.í 84,05

2.184.05

2.141.O5

11.112.207.26

10.3O2.709.86

10 302 709.86

10.302 709.86

7.702.052.32

700.206.43

1.9m.451.11

1 109.497,40

1.10S.497,40

1.109.497,a0

1.109.497,40

't.10s 497,40

i
I

, ic
!0

. _)cc
'iro

t12
i'rJ12

rNDENrzÂçóEs E RESTrÍurÇóES

TNDENTzAÇóEs

Oúras lndenizaçôes

REslÍulÇ0ES
CompênsaÇões Fináncoúas onlre o Regrmê ceraiê é

Outres Re§tituicoe§

RECEIÍAS DIVÊRSAS

Oulras Receitas

RECEITAS CORRÊNTÉS INTRAORÇÀMENTARIA§

Receitas dê C,ontribuiçjes

Contíbuiçóes Socjeas

Conlribuiçóes palâ o Regime Próprio dê Previdénoa (

Contribuiçáo PatÍorÉl dê Sêívidor Aüvo Ciril paía Re

ContribuftFô PrevidoÍEiáriâ pârâ AmoÍlizaçâo .,o Dér

Contribuição PrevirenciáÍia em Rêgme dê Pârcsi.íi

OutÍas Rêcêilas CoÍÍentes

Multâs e JuÍos dê MoÍa

Mullas e Juros d€ Moí3 das Coolrrbulfées

Multas 9 JuÍos clê Mora des ConfibúiÉês psíâ o ilPí
Mullas ê Juros de Mora da Conl.ibuiÉo PÉrronâl pâr

I
l
I

Ano 20í3 Ano 2014

25.115.000.00 26 245.'175.00

256 100 000.00 267 624.500,03

27 426.207 87

t-
n&rsalCosw CaÍiít:

Prtíoh Mullcrret
fr

279 667 602.51
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"'1nexô 1.4 - Demonstrativo da Memória de Cálculo das Metas Fissais de Despesas
: ,;i: ÂrfrâÉo ôm 0 i/c1,2o13 (at

As ,lretâs .nu.is do do3p€3a. Íor.m câlcut.alâ! â periiÍ dâ! sogütntes d.ipe3âs oíçaftanúí!!

ProgÍema

Dalâ:

Págiírâr 
-1 

/2

26kgtzol2

"1r\
.!l
à/À/

&* q
ç.9

R$ í,00

20'15

1 . PREFEITURA ÍU]{ICIPAI OÊ @XGOXHAS

EncaÍgos Esp€ciáis

lncentivo lr6,t lâçáo Novâs lndústÍàs Municipio - ODM :-3-€
Apoio âo Desênvolvimênto Econômico - ODM 1-2-37,8
incêntivo ao Sêtor AgropecuáÍio - ôDM 1-2-6-7-8

incentivo âo Tuíisrfio - OOM I
Aporo a SeguíanÇa Públi.á - ODM 8

P,ogramas HabÍlac,onars - ODM 14-7-8

F:og Alenção lnlêgÍalFemilae - ODM 1-2-3 4-5-6-7,8

Âi,.n9ao ao ldoso CDf,,l 1-?-3.6

Alençáo a Pessoâs Ca.êntes " ôDM 1-2-3-4-5-6-7-9

t Arrr,1ção Cnãnç3 e rdolêscentê - oDM 1-2-3-4-5+7-8
, Prog. d., Atendimeíto a Populaçéo d6 Rua - CDM j -6

' Àten9ão e Pessoas Com Deficienciô - ÕOM 'l-Z-3

AlenÉo aos Direitos da Muther - OOM 3-56
Qualif. Profs. e Controb DesempÍego - ODM 1,2-3-8

Oesenvolviúento do Énsino ODM 1-2-3-4-6-8

Capaciteçáo Pe.mánêíte do Servidoí - ODM 2
Píograma de Expansáo Profiasional - ODM 1 -2-3

Aporo a APAÉ - ODfr.l 2

A§6istênda ao E.lucando ODM 1-2-3"{.6.7{
apob Técnico e Opêíadonôl d6 Educâçgo ODi, 2

tncentivo PÍoduç/6esi/MeniÍestaçiês Cllltwâis ODM-2

Consôrvsçào do Patimônio Histórico - ODM 8

. AteflÉo Básicâ 5m Saúdê - ODM 1-854
Assi§t. sâúdê Méa,irAltã comp!êridâde - ooM 4-5,6

' PrevenÉô e Sâúdê - ODM 5-Ê7
Oesenvolúmônlo ê lnfra-Estrutuía - ODIU 4€ 7'8

ll.xninâção Pública - ODM I
l,lanur Estaçâo Rêpetidora dê sinais de Ív - ocM I
Saneamenlo Ambienlal

:estáo Ambientâl - ODM 1-S7€
Orçâmenlo PaÍlicipatvo - Cong. ÔDM 1-2-3-4-6-7-8

Prog. lúun. de PÍomoÉo lsualde Racjal- OOM 2-3-6

inc€ntívo âo Despoílo - ODM 2-8

Se.viços Gerejs ê Obras Pública§ - ODtú 7-8

ContÍole lnlerno

Apoio âos SeÍviços ds lmprênsá e Eventos

hovação Têcnologice - ODM 'l -2-a-8

AlenÉo aos Consêlhos MunicipâÉ - ODM I
Gesüio da Procírradoria JuÍidica

HumânizaÉo do &.viço Atênção â Saúdê - ODM 4'S6
Àçõe3 NoÍmaüvas RegllatóÍias de Gowmo
Plan€jamento e OÍçamento

Aiviclade§ do ExeoJlivo - ODM í-2-3-,{-5-6-7-8

lnÍormatizaÉo dâs Atividâdes - ODi, 2

Gestáo das Açóô6 Admini8lrativa6

Gesláo do Pâtíimôniô Público

Geslão dê Rec6iles Públlcâs - OON, E

Dete§a dos üreilos do Consumiclor - OOM I
PÍogÍama de Diversifcaçáo Econômacá - ODM 6

Polilicã de \rabrizâção do SêÍvitor - ODM 2

Assrslêncaa Social Geral - OOM 1-a-5-8

Alênção CrianÇâ Mênoí de 6 Anos - ODM 1-2.3<-5-â8

8.708.250,00

200.000.00

350.000,00

976.125.00
.117.500,00

1.344.900.00

1712.785.00

316.838.00

1.500,00

34í.O00.00

35't.$O.00

18.000.00

45.000.00

30 500.00

94.500.00

30.854.100.00

535.000,00

886.8ü).00

1.610.000,00

3.941.0(n,00

1.065.6m,00

408.000,00

1.555.000.00

5.332.530.00

12.895.270.00

472.000,o0

13.315.000.00

685.000,00

60.000.00

100.000.00

3.838.6{D.00

2.585.000.00

23.200.00

3.300.000,00

6.02í.000,00

770.000.00

5.118 000,00

460.000,00

8.700.00

16,1.i.6OO.0O

5.000.00

1.527.000.00

1.1m.(m.00
2_077.W.00

421.6tX),00

77 .777.200.N

23.000,00

2.284.000,00

1E.000,00

1r5.000.00

6.70r,000,00

725_500.00

400.0oo.00

9.100.12't,25

209.000.00

365.750,00

1020.050.63

436.287.50
't.405 420,50

1.789.860,33

330.886,71

1.567,50

356.3.r5.00

367.317,50

18 810.00

t7 025.00

31.872.50

98.752,50

32242 531,50

559.075.00

926.497.00

1.682_450,00

4.r39.245.00

1.113.552,00

426.3AO.00

1.624.975,00

5.572.493,85

13.,{75.557,15

493.2,í0.00

13.914.175,00

715.825.00

62.700,00

104.500,00

4.011.337.m

2.701.325,00

21.211,00

3.148.500,@

6.291.945.00

804.650,00

5.346.310.00

480.700,00

9.091,50

1.718.607,00

5 225.00

1.595 7í5,00

1.236_235,00

2. t70.465.00

440.572,00

a1 _277 .174.OO

24.035.00

2.386.780.00

Í8.810,00

120.175.00

7.002.545.00

758_117,fi

{18.OO0.OO

9.í)9.626,71

218.a05.00

382.20A,75

1 065 952 S0

455 920.45

1.468 ô6{.42

1 870.404.U

u5.776,ô2

1.638.03

372.380,52

383.8,{6.80

lg 656,45

49141 13

33 306.76

103 196.37

33.693 448.58

584 233.38

968 189,37

'| _758 160 .25

4.325 511,03

1.163.661.84

145.í6,21
1.698.098,68

5.823.256.05

14.081 .951 .22

515.435.79

14_540.312.87

744 O37.13

65.521 50

109 202.50

1191.U7 ,17

2.822.4eÁ,U

25.334.9E

3.603.682.50

6.575.082.52

8,í0.859.26

5.588.983.95

502.331.50

9.500,61

1.795 944.33

5.460.12

1.667.522.17

1.291.865.58

2.268.135.93

160-397,74

84.934.646,88

25.116.58

2191.185.12

19.656.45

125 582.88

7.317 6s9 52

792.2U 11

436.810.00

,,t

?013 2011

t
I
I

i

i
I
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I

I
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-: Iii. ei cirlltzot31Á)

Âs m6tas âhuais de desposer íoraíh catcutâdr3 â partir da6 segu;ôiôs derpô3et orçi.iadáriaa:

Ci: 2t2

12

(*

i:*'"-
ÀS

r
o>,

'I R$ 1,0O

2015

PREFEIÍURA ÍÚUMCTPA! D€ CO}'GOIIHÂS

ECOTRES . ODM 7.8

coDAP, ODM 1-2_+5_6-7,8

Saddê e SeguÍânÇâ do Servidor - ODM 3€
ResêÍvas

934.870,00

1.283.632,00

310 000.00

250.000,00

976.939.15
'!.341.395,45

323.950,00

261.250,00

I 020 901 40

1 401.754.21

338 527.75

273 006.25

i
I

I
!

2013 2011

fotaldâ enlidâde.

: . FUIaCULT-FU O. UX.CULT.tÁZ.TURCOI{GOiIHAS COTaSOL|OAD

227 .630 U5 .73

.a
'.?

Gestáo c,âs Âçóes Adminastralives - FUMCULI

Museu de Congonhês

lncenlvo as PÍoduçóes CulluraÉ - FUMCULT

Prese.vaçáo Arêa dê Lâzer, FUMCULÍ
lncentivo ao Slesporlo - FUMCULT

2.203.000,00

303.000,00

2.495.00,0.00

1 274 000,00

5.000.00

2.405.731,09

330.883.58

2.721_602.38

1.391.239.85

5 460.12
,:.r 1iâ entidade.

2É rjcôr-PREV|DEt{CtA DO itUNtetplo 0E cot{coxàaa
Encaígos Especiais
(;esláo dâs Açõês Adminastativas - PREVTCON

Reseryas

2.000.00

11.928 739.00

18.245.901.OO

2.OSO OO

12.465 -532,26

1 S.066.966,5.í

2184 04

13.026.481.21

19.924 980.03

6 857 917 A2

.1!IÂS CAHARA MUI{ICIPÂL. CONSOUDÀDO

Açác, Leglslet ã

30 176 640 00 31 534.5a8.80 32.353.645.28

11.í95.160,00 11.698 942.20 12.225 3e4.59

11.6S8.942.20

256100.000,00 267 .624 .5U) .O2

11.195.í60.00 12.223 394 59

279.667.602 62

t
I

!

.r113eíal

^ffi,r:*

k -dl

I zos «e zoo,oo 
I

zrz aza sos.oz 
I

2.302.135,00

316.635.00

2.ú7.275.OO

1 331.330.00

5.225 N I
6 28o.ooo,oo I o.ssz.soo,oo 

I

I
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ANÊXO DE Nlt:Tl\S FISCAIS

Anexo lll - Metodologra e Memória dê Cálculo das MetasAnuais para o Resultado PrimâÍio
Sêldç& AjrêÍãÇào m 0llo1/2013 (A)

)
Pagflã 1/2

üa\a 26jA912012

Éspecifrcâçáo 2410 241.4 2015

RECEITAS CORRENTES (I)

Receita TÍibutáíia

Receita de Contíibuiçáo

Receita Pâtrimonial

Aplicaçôes Financeiíâs (ll)

Oukâs Receitas Patíimoniais

Trânsfeíêncras Correntê§

Demais Rêcertas Corêntes

196.544 800,00

32 583.500.00

11.360 876,00

5.583.400,00

5 420 000.00

163.400.00

144.315.100,00

2 701.924.OO

230.103 000,00

31.135 200,00

13.494 000,00

5.717.950,00

5.541.550,00

136.400,00

176 883.500,00

2 872 35A,00

269.459.000,00

37.509.000,00

12.799.«x),00

8.149 600,00

8.0m.600,00

123.000,00

206.670.000.00

4 33í.000.00

250.755.000.00

40.0'16.275.00

16.051.800,00

11.971.637,00

2 873.812,00

197 825,00

178.66,r.688,00

3.034.600.00

262 038 975.03

41.8r7 007,39

16.774.131,00

12.510.360,67

3 003 133,54

206.727 ,13

186.7C4 598.96

I171 157,01

273.830.728,89

43 698 772,72

17 528.966,89

13.073.326,90

3.138 274 55

216 029,85

195106.305 94

3 313.859.04

2011 2012 2413

RECEITAS FISCAIS CORRENTÉS (lll). (l-ll) lSl 124.800,00 224.521 450,00 261 432 400,00 247.881.188,00 259 035.94',1 49 270.ô92.454,34

RECEITAS DE CAPITAL (V}

Operaçóes de C.édito (Vl

Anronizaçáo de Empíé-Àlimo (Vl)

Alrôn.çáo dê Ativos (Vll)

TÍansíêÍénciâ do Capital

Oulrag Rece'las de Capúsl

45.637 000 @
r 7.600 000 00

0,00

0,00

2B 037 000,00

, 0,00

51.525.000,00

11 450.000,00

0.00

0,00

40 0r5.000,00

0,00

5.345 0C0,00

0,00

0,00

0,00

5 345.000,00

0,00

5 836 873,62

0.00

0,00

0.00

5.836 873,62

0,00

5 585 525,00

0.00

0,00

0.00

5.585.525,00

0,00

RECEIIAS FISCATS DE CAP,TAL (Vlll) = (lV-V-Vl'Vll) 18.391.000,00 28 037.000,00 40.075 000,00 5.345.000,00 5 585.525,00 5 836 873 62

RECEIIAS PRIMÁRhS (IX) = (III+VIII) 209.5í5.800,00 252.558.450,00 301.507.400,00 253.226.188,00 264 621 366,49 276 529.327,

DESPESAS CORRENTES (X)

Pessoãl 6 Encargos Sociais

JuÍos e Encargos d6 Dlvida (xl)

OulÍes Desposas Corênles

137.863.800.00

72.359.326.00

845.000,00

64.659 474,00

164 875.980,00

89.199.355,00

500.000,00

75.176.625.00

193.473.600,00

105 899.290,00

850.000,00

86 724.310,00

20Í.537.562.00

127 .182 263,00

850.000.00

73.505.299,00

210 606.752,31

't32.905.464,84

E88 250,00

76.813.037,47

220 0u 058.27

13E.8E6 210,77

928.221.25

80.269.624.25

DESPESAS FISCAIS CORRENTES (Xll) = (x-Xl) Í37.018.800,00 164.375.980,00 192.623.600,00 200.687.562,00 209.718.502,3r 219.155.835,02

DESPESAS DE CAPIÍAL (XIII)

lnv6stiínentos

lnvê19ó6s Financekas

Amortização da Divida (XlV)

59.417.000,00

54. t27.000,00

0,00

5.290.000.00

76.762 239,00

72.759.887,00

0.00

4.002.352,00

84 489.900,00

80 179.900,00

0.00

4.31 0.000,00

36.066.537.00

29.666.537,00

0,00

6.400.000,00

37 683.53'1,17

31.001.531,17

0,00

6.688 000,00

39.385.560.07

32 396.600.07

oo

DESPESAS FISCAIS DÊ CAPIIAL (xV) = (Xlll'XlV)

RESERVA LEGAL RPPS (XVI)

RESERVÁ DE CONTINGÊNCIA (XVII)

000
11.24't.781,00

0,00

1S 328 216,54

54.127.000,00 72.759.887,00 80.179.900,00 29.666 537,00 31 001.531,17 32

6 988

20 197

0,00

9.951.000,00

0,00

15 236.500,00

0,00

18.495 901,00

I

I I I I

28.691.000,o0

l0 300 00c,00

0,00

0.00

18 391,00C,00

0.00

e

é
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ANEXO DE META§ FISCAIS

Anexo lll - Metodologia e Memória de Cálcuio dâs Metas Anuais pãra o Resultâdo Primário
§.leçào Alrérâçáo .m 0l/01/2013 (A)

0atn:f..i

Espêcrficaçáo

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XVII)

2015

9.951.000.00 11241.781.00 1523650000 18.495901,00 19.328216,54 20 197.986 28

2010 2011. 2C12 2013 2014

DESPESAS PRIMARIAS (XVIiI) = (XII+XV+XVI+XVII) 201.096 800,00 248.377.648,00 288 040.000 00 24E 850.000,00 260.048 250,02 271.750.42',t 37

RESULTADO PRTMARTO (rX-XVfi ) 8.419.000,00 4.180.802,00 ',3 467.40C,00 4.376 188,00 4 573.116,47 4.778.906.59

t_
qníersotl Co*d (atiía

Pnrilo uunn*t

",

O
it
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I

I I I i
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ANÊXO DÉ I\,,ILTAS F iSCAISJ

Demonstrâhvô I - Metas Anuais
Seieçe All€,açáo omúr/01/tol3 tÂ)

LRF a( 40 § 1'

EspêciÍacaqão

R$ 1.00

",6 PIB

(c / PIB)
x 100

Rec6ita Total

R€ceitas Píimáriâs (l)
Dospesa Total

Oêsp€ses Primánas (ll)
Result.dú Primário {lll) = (l-li)
Rêsultado Nominal
Dlvidá Públicà Côrsê1dêdâ

Diúda Consoldad:r Lirt rda

256.100.000,00

253 226.188.00

256.100.000,00

248 850.000.00

4.376.188,00
(2 682 526,38)
12 515.6C8.54

\82 zs,t 223 42)

245.071.770,33

242.321.711,N
245.071.770.33
238.'r33.971,29

4.187 .7X9 71

(2.5€7 010.89)
12 004.367.02

iig 611 ô97.05)

267.624.500.03

264.621.366,49

267.624.500,02

m0.048.250,02
4 573.116.47

(2 803 240,0r)
í3110 160,!.i:l

Í65.097 463,á6i

245.070 d48,27

242.320 601.53

245.070.üA,26
238.132.880.98

4 187 120.55
(2 565 3e9 111

í2 005 :il2,LE

i59 6li 424 10)

279.667 602,51

276.529.327.
279 667.602.62

271 750 421 .37

4 778 906,50

t2.929 345 ff )

i3 700 118 17

(tr 026 849,32)

245 070 938,17

242 320.888,18

245 070 .938.27

238.133.162,78

4187.725,40

12 567 002,16)
12 005.326.26

(59.611 494,62j

)

2013 2014

o/ó PtB

(a / PIB)

x 100

% PIB

(b, PIB)

x í00

Valor
Cortonte

(c)
Constantê

VâloÍ
Corronlê

(a)

Vâlor
Constánto

ValoÍ
Coar6nts

(b)

Valor
ConBtanto

20t3 20\4

O câlculo dás metes aclmã les.iiiôs íor iealEado consdeíândo.so o seguanla ceoárao macroe_conômico

VARúVEIS 2015

lnffaçáo média (% ânual) 4,500 4 500 4 500

l-*_
LníerconlCosta Cabilt

tueleih $unlciwl ,/i.v
'à'
C,)

)1

)
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I
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